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001t2022 - CONSELHO ESCOLAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021

21t01t2022

09:00 horas

Contratação de empresa de engenharia para Ampliâção e Ileforma na Escola
Estadual Nossa Senhora das Graças no município de Campr:stre de Goiás-GO,
conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma
Físico-financeiro. que integram este edital, independente de transcrição.

Menor preço, regime de execução emprcitada por preço global.

Sala de Reunião da COORDENAÇÃO REGIONAL DA EDUCI\ÇÃO DE
TRINDADE localizada Av. Coronel Gabriel Alves de Carvalho, n' 163, Bairro
Snatuário Trindade -GO

E-mail : 52056040@seduc. go. gov.br Fone: (62) 3 5 57- I 308 I (62)984698'7 26

2021 000060609 l 8

INTEITESSADO CONSELHO ESCOLAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

MODT\LIDADF],:

DATA DE
AI}ERTURA

HORÁR.IO

OI}.IE'IO

TII'O

FONE

PIIOCIlSS() N'

TOMADA DE PREÇOS N'001/2022

O Presidente da Comissão de Licitação Conselho Escolar Nossa Senhora das Gritças, designada pela

Portaria n" 001/2021, de 2lll2l202l, torna público aos interessados, que estará reunida às 09:00h do dia
2l dejaneiro de 2022, na Sala de Reunião da Coordenação Regional da Educação de'frindade,Av. Coronel

Gabriel Alves de Cawalho, n' 163, Bairro Santuário - Trindade -GO, a fim de receber, abrir e examinar
Documentação e Propostas de empresas que pretendam participar da Tomada de Prr:ço no 001/2021, em

epígrafe, do tipo Menor preeo. regime de execução emprgiled4-pql-plssei , c,)nforme processo no:

202 f00006060918, esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste

Editat, na Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, Lei Complementar n" 123, de

l4 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar no 1471201.1 de 07 de agosto de

2014 e Lei Complementar n' 15512016 de 27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automalicamente, transferida
para o primeiro dia útil subseqüente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou

qualquer outro fator ou lato imprevisível.

LOCAL
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I - DO OBJETO

l.l Contratação de empresa de engenharia para Ampliação e Reforma na Escola Estadual Nossa
Senhora das Graças no município de Campestre de Goiás-GO, conforme Projetos, Planilhas
Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que intogram este edital,
independente de transcrição.

12 A avença se el'etivará por meio de contrato, com vigência de 04 (quatro) meses ,i contar da data da
assinatura do contrato, Íicando a eficácia condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado
_ DOE.

1.2.1 O contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, § 1'da Lei Federal n" 8.6'56193.

2 - DAS CONDIÇÓE,S GERAIS

2.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços, empresas espec alizadas no ramo,
legalmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital.

22 A presente licitação ficará a cargo da Comissão de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidadt) com as exigências
do edital:

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgmento", constantes

do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os :atos e decisões que

vierem a ser tomadas.

2.2.5 Informar os recursos que porventura Íbrem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório através do quadro

próprio de avisos da Comissão Permanente de Licitação, e por Publicação no Diáric Oficial da União -

oOú, Diario Oficial do Estado - DOE e Jomal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

23 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem

em prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o servi,;o público.
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2.4 ê. Llcitação ccrtlér: ;r..A,::.ix,rs..r1;:.o relacionados os quais Íazem partes intelpantes e i;rse»aróieis
dc.iie cdir;rl pfl,J to(ius us e ii'tic. ;tE,rt::

ANÊXO I a) Frojeto Básico:

b) Ilspeci Íicação dos serviços/custos estir:rados;

ír) Mcmorial clescritivolespecifi cações técnicas;

d) Planilha orçamüntária:

e) Cronogreur.ra físico-fi nanceiro;

'1) Planiiha corn a courposição de custos unitários e o detalhaurento de encargos
soc ir I e do BDI;

g) ARTs:

h) PLojeios:

ANEI:O II - Carta de Aprcientaçào da Documentação (Modelo)

hNEXC iii - Termos de Sujeiqãc dc Eclital (lvíodelo)

Al jEXO 1V - Carta de AlrresciÍação lr;oposia (Moclelo)

AI'JEXO V - Declaração dc Visloria (Modeio)

ÀNEXO r/l - De claLação de ParcnÍesco (lv{odelo)

ANEXO VII - Declara-Erir rie S,egr,rrança c Sairde do Trabalho (Modelo)

ANEXO VIII - DeclaLação de riompion.risso de Vinculação Fulura do Profissional

ANEXO Vlll - Minuta Contratual

2-S O Edital c toda a documcntaçâo técnica: planilhas e delalharnentos, encontrrLm-se disponíveis no
site da §EDUC-GO, no endcrcço *,rvrv.sedu ce.go,gov. br (Licitações/Tomada dc P reços).

3. DA PARI'{CIPAÇÃO

l.l Sonrente poder'ão ra-r1ici1:i,r: da presente Tomada de Pleços as elrpresas que iÍerldere!1 a lodas as

c'.xigôlcia,", inclusive Çl,.râi,i.o a ac1!::.3n!zrçàô requerida nesle edital e ainda, que colLtiver no si:-r rrr'r.ic a;
atividacle. insericlo nc ccntrrrio r-ociai err vigor. devidamente registrado na Junta Conle:cial, a facr"rida-di: pa.a
ú\ecuç:ão do serviÇo, coi'rstanle dos Alexos deste edital.

-1.1"1 §omente podqr"ão laLtj:i:ar da oleselqlle licitacão emprcsas que comÍrrovarem obter naliÂtl dA

cstlmado no !!{taÍnq, OCl§gfjl-d§.rtj}f ço interrrâliza alizado e rcgistrudn
nn.iuntà Comercial. .As socrer.lades iecém constituídâs poderão particirlar do ce rtame arrresent;l;!!o
o b:rl:$ço contábil de abertu;"al

32 A participação na licltação importa tota.l e in'esirita sr:bmisstio dos proponente s às condi
Eclital

§

ções deste

I

I

l

licitação, c:rnitq! social miLiE!-o tu PaÍrimônio Líqu.idn ieual a 109/o (dez por rento) do vaicr tota!



3.,1.8 in-rprera que üsteia reunicia etl cousórcio ou gl'upo de etlpresa

3.4.9 lillpresa qtte não ateuda as ex-igências deste Edital

3.4.10 Empresas que incotteteltl
ti.66619i:

,,,.. ...

3.3 Nenhurna pessoa í'ísica, ai,-,oa i,,.,e ciedenciada por plocuração legal, poderá rel)ÍesentaÍ mais de un
lic i1;rn te.

3.1 NÃO PODERÃO CONCORRtrR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTI\ LICITAÇÃO:

3.4.1 lrmpresa Conoordatária ou eln processo de falência. sob concurso de credores, elr dissolução ou e§
liquidação.

3.4.? Empresa que estiver susrpnsa lcuporariamente do diLeito de licitar e impedic,a de contratar com a
Secleraria de Estado cia ijduca!:ão, pelo pLazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorerá em qualquer uuta das

Í:a:<s ,.t'Sl.'r lic it r rçào.

3.4.3 Irrnplesa que lor declarada inidônea para licilar e contral com a Adrnínistr lção Pirblica Fedelal,

Estadual ou N4Lrnicipal cltqr-iai'rio perduraler:r os nlotivos detenninantes da punição ou ató que sejapromoyida
a reabiliia!:ã0. na fornta ria Lei. perante a própria autoridâde que aplicou a penalidâde, circunstâitcia que

sujcitará. o le.sponszivcl, casc irajticipe nesÍa oondição, à pena previsla no art. 97, parágrafo único, cia Lci no

8.666193. Llste veto ocoli-erá eur qualquer uma das làses desta licitação.

3.4.4 Pessoa física ou pessoa jurídica que lenham elaborado o plojeto básico ou rle execução, ou seja,

etllpresa que. isoladamente ou enr consorcio, seja responsável pela elaboração do pro. eto ou da qrlâ] o aulor

clo projeto seja sócio, clirigente ou re:ponsável técnico. ou integrante da equipe téüni,)a, conforme djspo§to

nô aftiso f incisos I e II da Lei 8.666/93.

3.,1.,5 ltn.rpr'e-ia. isolarlaurenle ou cr.n cousórcio, tcsponsár,el pela t:laboração do projelo básico ou executivo

oLr {a qLral o autor clo proleto sc.ia dirigente. gel'erle, acionista ou det.ntor de mais de 5}í (cinco p.ir cento)

do capital conr dileito a votc ou contt'olador, respotlsável técnico ou §ubcontl'atado.

3.4.6 Selvidor ou dirigentc cle óigão ou entidade contratante ou responsável pela licitlção

3.,1.7 Empresa que esteja suspçirsa dr licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fomecedor da SLIPRILOG -

S uperintendôlcia de Suprimántos e i,ogística da Secretaria de Estado de Administraç ão do Estado de Goiás

- SEAD.

nas penalidacles previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal no

I

I
i

1

3.4.1i limpresas quo tendo construído obras ou prestaclo setviços para a Secretaria de Educaçâo, não

der.ponsÍr.ern sitLraçiio reguiar para coir a Scgurida<le srrcial e ao Fundo de Garantia :or Tempo de Sewiço

- FGTS no currprinento dos encargos sociais instituídos por lei, 
g M, ç7/
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4.(r Os esclalecimentos presÍados às ernpresas licitantes. bem como eve1l11lais alteÍai
ciisponír,eis no site www. seduce.go.gor,.br (Licitações/'lomada de Preços), não pod
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3.5 Nenhurna pessrra física ou jurídica poderá repiesenÍar mais de uma finlia na presente licilação. Caso
ocon'a. ser';lo âs respÊcLivâs licitantes inabilitadas.

1,6 E lacultrdo a licitante â presenÇa do diletor, sócio ou lepresentante legal na sessão de abertura da
presente Tontada de Pteços nâo excluindo, porém. a exigência de apresentação do dor:umento constanÍe dos
sribitens 5.7.1 e/ou 5.7.2 clo item 05 - Da Docr"mentaç:ão, d,3ste edital.

J.7 Somcnte ter'á o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, aprgsentar reclamações
ou reculsos e assinar atas, o repte§cntante legal da emp|esa, comprovadamente constituído.

3.8 Qr.tando da participaçào de empresa filial em nome plóprio, somente será ac,:ita se expressalrente
autorizâda pela matriz. salvn por detenlinação estatutária, que também dever'á ser cotnptovada. Neste câso,
tod:r docut.nenlação exigida collstante do item 05 - Da Docurnentação, deste edilal, devem ser relerente à
filial (exceto as cerlidÕes que por lei são emitidas apenâs pâra a matriz).

3.9 t '\o caso dc pallicipação da empresa matriz, toda documentação exigida será a r,la relativa, não sendo
trcei'lo nenhum documento referente à filial"

1- DÀS INFOT{,VIAÇÔES, E§CLARECTMENTOS §, IMPUGNAÇOES

4.1 As inlormações e esclarecimentos de dúr,idas quanto ao Edital e seus anexos, podetão ser solicilados
pelo c-rnail: -i 2 0.í 6040.íl scduo. go. gov.ll]-ou por expediente protocolado, dirigido à (lomissão de Licitação
- na Rua das Palmeiras, n" 44, Centro. Campestre de Goiás-CO, até 02 (dois) dias úteis antes da data ijxada
para al-refiura da sessão pirblica.

4.2 O eciital poder'á ser inrpugnado, por qualquer pússoa ou licitante, em até 0í (cinco) dias úteis artes da

data lixacla Lrara abe ura da sessão pública.

4.3 Decairá do di|eito de impugnar, pera.trte a a<ininistração, os temlos deste edital d,: licitação aque)e que,

tcirdo-o aceito scm objeção, vier a aponlar, depois cla abertuÍa dos trabalhos licitatórios, ialhas ou
irr-egularidades que o viciarem, hipótese en1 que tâ1 comunicação não terá eÍ'eito de recurso.

4.4 Àcolhida a impugnação conha o at{:} convocatório, será definida e publicada nola data para reaiizaç:ão

clo ccrtat.ne, sc ibr o caso, Quaiquer urodil'lc'ação no edital exige divulgação pela mestna fon.ua que se deu o

texto original, t'eabrindo-se o prazo inicialurente estabeleciclo, exceto quando, irLqüestionavelmente, a

alteração não at-etar a Íbrlrulação das propostas, nos termos cio §4" do art.21 da Lei tP 8.666/93.

4.-i As impugnações e pedidos de esslal ecirrrenters não suspenderr os prazos previstor; no cename.

)ões no edital, estarão
:ndo as licitantes, eut

N-7§
LJl
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(

qualqucr hipótcse. alcgarcn: desc,:úscimcnlo dos nrestnos
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5. DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO

CONSELHO ESCOLAR NOSSA SENHORA

DAS GRAÇAS COMISSÁO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2022

ENVELOPE N" OI - DOCUMENTAÇAO

5.1 Para Íins de habilitação. os Licitantes deverão apresentar, devidamente homolcgado e atualizado,

cadastro no CADFOR - da SUPRILOG da Secretaria de Estado de Administraçâo d,r Estado de Goiás -
SEAD, situada à Av. República do Líbano. n" 1.945, 1o andar, Setor Oeste - CEP:74.125-125 - Goiânia -
GO - 'l'cleÍbne: (62)3505-162813693. A Licilante regularmente cadasÍrada, que apresentar o CRC -
Certificado de Regislro Cadastral, devidamente atualiTado,Jica desobrigada de apres.'ntat os documentos

relativos à habititação jurídica (item 5.7 exceto o item 5.7.1), regularidade ftscal e h'abalhisla (iíem 5.8)

e qualiJicação econômico-f nanceiro (item 5,9), desde que os reJeridos tlocumeúos iníegrantes do

CertiJicatto estejan atualizados e em vigência, sendo assegurado o direito de apresenlar a documentação
que istiver ,rriido ,o CRC, atualizodi e regularix,ada dentro do envelope n' 01 - DOCIIMENTAÇÃO.

52 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horiirio e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão de Licitação, a documentação e pr(,posta exigidas neste

instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇAO"
e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas paÍes extemas alén da razão social da

empreaa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO ESCOLAR \OSSA SENHORA

DAS CRAÇAS
_ COMISSAO DE LICITAÇÀO - TOMADA DE PREÇOS N" OO1/2022".

5.3, A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem

entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

54 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com toleráncia de l5 (quinze)

minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão'

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similales, e somente serão

recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados'

5.6 ,,A Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionadôs no subitem 5.2, deste edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo

relacionados:

5.7 RELATIVAMENTE A REGULARIDADE JURÍDICA:

6

5.7.1 cópia da cédula de identidade e cPF do representante legal da empresa licitanter
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5.7.2 pr.ocuração pirblica ou particular, cor.n cópia da cé,Jula de identidade e CPF do procul'ador, outorgando

no ,., ..pr"r",.rtante poder' fara responder poi ele e tolnar as decisões que julgar necessárias, durante o

prlrcc(linr;nlo da habilitação e abeitura. d;s propostas, inclusive poderes para recolTer e renuttciar a

interposiçào cle recursos administrativos. E necessário o reconhecimento de fimra da pes:;oajurídica no caso

de instrumento pa icular. A falta do docull.Iento previsto neste item não inabilita a licitarLte, Íicando, porém.

impe,.liclo o repiesentante não cre,.lenciaclo de quàlquer interferêucia no plocesso licitatório.

5.7.3 RegistLo cot.uercial. no ca5o de elllpresa individual;

5.7.4 Ato consritutivo, estatuto ou contrato social elr vigor, devidarnente registrado, em se [atando de

socieclaclcs conterciais. e. no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de

seus aclntinistradot es:

5.7.5 Dccreto de autorização, devidamente publicado, en"l Se tlatando de empresa ou so':iedade estrangeira

em luncionantento no País.. uto á. registro ou autorizagão para funcionatnento expedido pelo órgão

conrpetente. quando a atividade assim o exigir;

5.7.6 Insci.içào do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de investidura ou

norrcaljão da diretolia etn exet cicio.

53 RELATIVANIENTE A RBGULARIDADE TISCAL E TRABALHISTA:

a)I)t'or,adelnscriçãonoCadastroNacionaldePessoas.Turídicas-CNPJdoMinistérioclaFazenda.

b) Prova de Inscr.ição no cadâstro de contlibuintes Estaclual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio

ousededaLicitante.pertinerrteoo'"u,u*odeatividadeecompatívelcomoobjetolicii:ado'

c) Prova rie regularidacle pala corll a Fazenda Pública FedeLal por meio de Certidão Co:rjunta er:ritida pela

pr.ocuradoria Geral cla f -*ão Nu.ional e Secletaria da Receiia Federal do Brasil' rela:iva à Dívida Ativa

o^ úriá" . aos tributos adnrinistrados pela secreraria da Receita Federal do Brasil.

d) prova de regulariclade relativa à Seguriclade social - INSS, por meio de ceÍidão Negativa de Débitos

Reiativos às Contribuiçõe. p."rú*Jia,ins e às de Terceiro, expedida pelo Minist'irio da Fazenda -
Secletaria da Reccita Federal do Brasil'

oBS: As colnptor,ações pellinentes aos itens ..c', e ..d'' serão alcançadas por meio de certidão expedida

coriuntamente p.la Sec.etaria áá R";;ir" Feder.al do Brasil (RFB) e pela Procuradoriz. Geral da Fazenda

Nacional (pGFN), refere,te a'toãos os crér1itos tributários feàeraii e á Dí'idu Ativa dr' União (DAU) por

elas adniinistrados.

c) Prova dc tcgularidade Para co

Âtivu crpetlith Pe lc Sect'ctalia

a Licitante tcm sua setlc.

rr a Fazenda Estadual. Por rneio cle Certidão Negativa de Dóbito em Dívida

ou equivaletrte cla Unidade da Federação ondede Estado da Fazenda

Éw
.-?í.)\w

I

I
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0 pr.ova cle regularidade para com a Fazenda Púrblica do Estado de Goiás, por meio do certidão de Débito

lnscrito cm Dívida Ativa - Negativa expedida pela su

g) prova de regulariclade para com a Fazenda Mr-rnicipal (Tributos Mobiliários), pc'r meio de certidão

lxpediaa pela ícretaria de Finanças do MunicÍpio ou equivalente o,de a Licitartte tetr sua sede'

h) pr oYa dc regularidacle relativa ao f-uncio de carantia por Ten:po d.e s-en1ç9 - j GTS, por meio do

ártiri"oao de Àegularidacle do FGTS - CRF. expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF'

i) PLova cle lnexistência de débitos inadinplidos pelante a Justiça do Trabalho, 
"]!qu.t]]: 

u apresentação de

j) caso a pafiicipaÇão no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado

sc.la por filial. ou vice-versa, u f,:oru a. r.grtaridade Frsial e trabalhista deverá ser de arnbas.

5.8.1. Será admitida a cornprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apre: entação de certidão

positiva cotr efeito de negativa, nos temios da Lei'

5.8'2.Asmicrocnrpresaseempresasdepeqr'renoporte.rleverãoapresentartodaadocunrentaçãoexigida
para et'eito de compro',ação d; ü;ü;td.d; fi'scal e trahaihista, rnesino que esta apresen':e algun:ra restrição'

5.8.3.Seadocu-tretltaçãoenviadanostenllosdosubitenranteriorforprovenielttedenicroenrplesaoude
clt]pl.ç:a de pequeno pone c apresentar algunra .estriçâo. quanto à reguiaridade fiscal e rrabalhista' ser-lhe-

a assegurado o prazo de OS tintol aiu' íteis' pronogávcl por igua=l pt'i:.lo;1:']:Í::1 d^ administração

pÍrblica, cujo tenno inicial conesponder'á ao nronlenlo t* qut o-p'opànente for' declarado o vencedor do

cêrlan1c. Dara I!-gularizaçào da docunlelllação' paganiento ou parcelanrênto do débito' e etnissão de eventuats

..,tiãá.t'".g.,i"as ou positivas cotn efeito de negativa

5.8.3.1.ADeclaraçãodovericedordequetrataoslbilenranterioraconteceránomottrentoposteriorâo
jrúganlento clas propostas. "g,,rt^ra"-r. 

os prazos a" ."grru.irofao fiscal para a abertu:'a da fase recursal'

5.8.3.2. A não-regr'rlariza!:ão cla documeutação' inrplicará decadência do direito à contratlÇão' serlr prejuizo

ctas sanções previsras no art. ;i ã. i.i ,"-iirzo, ae z t a" l unlo de I 993, sendo facultat 'o à Administração

convocar os licitatltes *t'^*"*ii' ';;;;;àt 
classificação' para a assinatura do corltrato' ou Íevogar a

licitação.

rel'e rido doctullento a slg la lv,Í Il ou EPP

CON ÔMI CO-}'INANCEIRÁ :

N"5.9 RELATIVAMENTE A REGULARIDADE E

@

5 82t. da

societár'io,
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5.9.1 Certiclão eniiticia pelo CARTORIO DiSTRIBUIDOR CÍVEL, cla sede ou domicíl o ãii;ri;il;,'à;.
colllprove inexistir distribuiçâo de ações de falôncia e recuperação jLtdicial, ern quaisquer dos cartórios dos
f'eitos de lalôncia da Comarca de sua sede. com data não inferior a 60 (scssenta) dias da tlata da entrega

-5.9.2 Balanço Palrinronial e dentonstraçâo contábil cio írltimo eJerqício social. já exigívt,is na fonna da lci,
qLlc conlprove a boii situação linanceira da plopouente, verlada a sua substituição por bala:cetes ou balanços
ptovisórios, podendo sel atualizaclos por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 ("rês) meses da data
de apresenlação da proposta. O relericlo balanço deveLá ser devidarnente ceftificado por plofissional
registltrdo no Corlselho de Contabilidade. nrencionando obrigatoriamente, o nútrero do livro diário e lolha
cll'] que o nlesnlo se achâ transcrito, bem conro cópia do Termo de aberlurâ e encerrarnento, colTr a nunreraçào
ilo : egistro na .IUNTA COMERCIAL, excclo para enlpresa de engenharias criadas ne sle exercício , que
cicr,cr'á apr esentar balanço de abertura para suprir a exigôncia deste item:

ILG - (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1

lLC = (AC) / (PC): l

lSCi ..- AT/(PC'ELP):1

(}nde:

ILC = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez conerlte

ISC -= índice de solr,ência geral

A'I' = ativo total

AC : ativo circulante

RLP = reaiizár,el a longo prazo

PC : passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrinrônio liquido

s.10 RI1LATIvAMENTD À QUALIFICÀÇÃO rÉCNrCe PROFISSIONAL E OPI)RACIONAL

5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) tócnico(s) no Conlelho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

legistrados ou rnscritos no CREA
5. 1 0. 1 . I . Nr", caso da empresa licitante ou o responsável técttico não serçni

elou CALj do Estario dc Goiás, devetão ser pr,:vitlenciados os respectiv os vistqldeste 5r'gão tegional por

W,,%fu, t

i

I

dos cnyelopes documentação e DroÍrosta,

5.9.2.1 A cornprovação da boa situação Íinanceira da empresa proponente será comprovada com base no
balanço apresentado, e deverá. prefereuciahlente, scr formulada e apresentada em p:rrrel timbrado da

cmpresa de cngenharia. assinada por profissional registrado no Conselho de Contabiliclade e pelo dirütor,
sócio ou reprEsenlante da eurplesa, cor:r podeles pala tal investidura, alerida mediante :ndices e fónnulas
abaixo cspecihcadas;
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5.10.2. A licitante deverá comprovar. possuír em seu quadro pcrmanente, na data prevista paÍa entrÉga

(la prollosta, no mínimo 01 (um) engônheiro civil ou arquiteto' com experiêucia comprovada, ou outro

c.levidamente reconhecido(s) pela entiãacle prolissional competente, que seja(m) detentcr (es) de atestado(s)

de r.esponsabiliclades técnicas - ART junto ao GRE-A eTou cAu por execução dt:- obras/serviços de

caracteristicas selnelhanles ao solicitado neste e,lital, linritados as parcelas de maior rt:levâtlcia' conforme

r\nexo [ - Projeto Básico.

ocasião da assinâtura do contrato

modelo Anexo II deste edital

5.l0.7Declaraçãode'I'ermosdeSujeiçãoaoEdital'confontremodeloAnexollldesteedital

5.10.8 Decltração' confome modelo Anexo VI. para todos os hns de direito e sob as penas da lei que não

possui em sens quadros dc emPregados e em scll corpo socle tário/acionário cônjug es, companheiros ou

5.10.3 Comprovaçáo da capacitação técnico-p rofiss ional: Apresental unl ou nrais atestados fomecidos

por pessoa jurídica de direiio púbiico ou pri.,ádo.. em nome âo profissional responsável técnico pela

cnlpresa pr.)ponente. de'idamerltc uco,,paúados da respectiva Ceriidao cle Acervo Técnico (CAT) emitido

porqr'IalquerutnadasregiõesdoCREAelouCAU,corrrprovandoaexecução,pelopr.:fissionalindicado'
de se^,iços de caracteristica, i.nàr,nnt"r e cle coinplexidarie tecnológica e operaciortal equivaleutes ou

;p.ri";:;il^r.celas de maior leúuan"iu te.ni"u o, valor significativo, óonfomre Anexo I - Projeto Básico'

5.l0.4Acorrrpror,aqãodeacervotécrricopoder.áserfeitaporrneiodeutnoumaisatestados.

5.10.4.1 para Íacilirar a análise da coniissão de Licitação, é r'ecomendável que o lici:ante destaque, nas

r.eÍ.eridas cerlidões. o, ,.ruiço, .lu.*p.riàn.iu ," pr"t.rrd. colrlprovar e o seu respectivo quantitâtivo

5.10.5 Deverá (ão) scr apresentado (s), obrigatoriamente' comprovante 
-(s) 

de vínculo (s) entre o (s)

profissional(is)eaempresalicitante;e§sacomprovaçãodeverá(ão)serfeita(s)atravésde:

5.)0.5.lRelação(ões)enrpregatícia(s),porCarteira(s)deTrabalho(s)ePrevidênciaS.ocial_CTPS(das
scguinrus anoraçôes: ia.ntifi."oçao ão-í.u po,rndor. e. da_página relativa ao con$ato de trabalho; ou lii'ro

(srde Rcsistro 111a. un,p,.gn); (;"t;;;;i;'ã;iti p'r'ótÉgu'ia Regional do rrahalho' ou;

5.l0.5.2Corrtrato(s)deplestaçào(es)desewiço(s)deP.rofissional(is)autônonro(s),q,:eestejaregisrrado
(s) no CREA e/ou CAU, .",r, àiriui,ü"-t.ri .on,p*iu.rtis; ao obj età áa licitação com aquele er1 que a(s)

àua(s; responsabiliclade(s) sciá (ão) exigída(s)' ou;

5.10.5.3 Sócios ou cliretores estatutários da erlplesa licitante, por estatuto ou contato -';ocial' que tenham

r.esistro no CREA e/or-r CAU."i;;;;;;;;. (s) do q,adro ,otitiátio da etupresa de engenharia licitante' por

.rlot,,to ou conrrato ,".i.1, ;;.';;j;; n;lií.io"1,r. 1.1.,tiãrir 
à" ART dàvidamente registrados no CREA

c./ou CAU. nas condições pertinellles ao sLlbiteln 5' lU I i

5.l0.6CartadeApreserrtação<laDocumentaçãocontendotodasasinfonnaçõesedeclarações,conforme

parentes ern linha leta ou colateral, até o terceiro grau' ou Por afinidade, até o sundo gr att"%;
w7,

, com dirigentes

I



ou servidores detentores de cargo enr comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização

do cefianre e/ou na lot'rnalização contrattral.

5.10.9 DECLAR.AÇÃO DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALHO, conlonne nodelo Anexo VII,

que tenr conclições dc atendcr as Normas Regulam entadoras da Portaria n" 3.214178 do MTE'

a'plicár,eis às atividacles objeto deste contlato, e, que tem condições de apresentar as documentações

solicitaclas na Instruçâo Normativa n" 007/2017-GAB/SEGPLÀN, de25108117, confctrrre itenr I1 3 5 do

,S.I().I() DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO FUTURA DO

pRoFISSIONAL. conlbnle urodelo Anexo VIII, a empresa se compromete a cor tratar Engenheiro

Eletricisra no ato da Assinatura do contrato. conlorme Parcela "Trausfornrador Trifásico", de acordo perfil

exiílido tto Anexo I - Infol'rnações Conlplelnelltares

i\nexo I - Projeto Básico

autenticação de documentos Pelos servidores da
à sexta-fei ra. das 08h às 1

5.11. Não serão aceitOS plotocolos de etltrega ou solicitaçáo de documelrto em substituigiÍo aos docuntentos

lciluelidos no presente editai e seus Anexos'

5.12 para os docunlentos e ce(idões requer.idos neste edital, podeÍão_ ser. ernitidas ctipias oriundas.da

inrenrel, desdc que constante Jo .nr.lop. documentação, facultado à Comissão' afetir a veracidade dos

511 Os tlocumcntos relativos à Habilitação (Envelope n" l) e às ProPostas (Envt lope n' 2) serão

a p rcsen tad os em envcloPes seP arados, em original ' Por qualquer processo de cópia autenticâdâ Por

cartório c0mPetcnte ou Por serv idor da Comissão de Licitaçáo. Somcnte serão atendidos Pedidos de

Comissão de [,icita ilo até 02 idois dias útersc
th e das

antes dir data marcada n :lril abertu ra da licitacão .desesunda-feira

5'14.Tociososdocutttenlosexigidosparaaha.bilitação,quenãocontetüanlexprÔSsa,Iellteprazode
valrclade, e inexistinclo legislaçào espe..ífica 

^regulanrenrandá 
a margria, deverão, sob pent' de inabilitação'

apr!.sL.llrar dara de expediçao' Iimiràda a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de stta etnissão'

obse^,ado o ar1. 110..., o^;ü;;;;';";"";"';;; F.ã'"*r-r"'a5OOlS3. Caso exista legirlação específica

regulauentatrdo prazo de ootll*?'uo q" não leúa expre"uào o ftu'o de va'lidade' esta deverá vir attexada

l,lh às l7h.

ao illeslllo.

docunlentação

5.16. De
solicitado
or-:otrêucia

i.15, Em netlhum caso será aceita, quer no-!.9'u 
-cla 

abeftura dos etrvelopes' quer posterionrente' a

aPresentaÇão ou inclusão a" ao"u'"nto' de habilitaçrão qut nao n"tt* conúr doiespectivo envelope de

toda docr'ullelltaç:ão apresetitada em lotocópia autenticada' sltscitando dúviclas' poderá ser

o original para conferêucia, ;;;; de 2+'f int" " 
quot'oi horas' registrando-se em Ata tal

5.17. l.arnbem nrotivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação. falta de comprovaÇão do ramo

dc atividade comercial "ir.d;;;'";üliorlr.*iço, 
U"i"riiáiná, Anexos constantes destt: edital'

5.1g. Encerracia a fase de habilitação, se todos os licitantes clesistirem "*e'"tt,W.Í%:ito 
de recorrer

I
I

I

I

I



das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de RelÍrncia, os envelopes conten<lo as propostas dos

licitantes scrão abertos. ununàiudo. seus valores, devolvendo-se lacrados os envelcpes dos licitantes

inabilitados. procedendo-se registro em ata.

6 - DA PIloPosTA DE PREÇOS

CONSELHO ESCOLAR NOSSA SENHORA

DAS GRAÇAS CONIISSÃO DE LICITAÇÁO

TOMADA DB PREÇOS N" 001/2022

ENVELOPE N" 02 - PROPOSTA

investiduta. constituída dos seguinles elel.uentos:

6.1.1.Aprollosladeveráconteropreçoparaexecução.dosseruiços/obra'expressosenrmoedacorrente
nacio.al, acluiitinclo-se upor'í,iigriu 'somente 02 (duas) casas ..decinrais, 

discriminado os preÇos

expr.essa.)e.te, obedecerdo à, ;,p*ifi;;çi]t'*l.in ut cànÍbmre planilha orça,entária constante do edital'

e.r algarisrno arábico por .*i.'"r" gf"tnf, devendo .ser 
líquiâo. estando inclusa; toclas as desp"sas

,ecessÍrrias, ou seja, 
"rao-á"-oi.u,- 

nlar;riais. equipamenios, despesas indiret'ls, impostos, taxas

n.evide.ciárias. comerciais .-r,*.ir, ar.ot.got tt.utoihirtor, seguros, transportes, etc., benr como a

:';,,,r;"';;;; 
';;urãtáçan 

da empresa de engeniraria' e outras despesas' se houver'

6.1..l.1. A licitante deverá indicar na proposta' para efeito de dados para ellrissão de rrota de empeúo e/ou

assinatura do contrato. o nome conrplero de seu representante legal, à posição que ocupa no contrato social'

sua trac ionaliclade. eslado civil c profissão, bem conro o nr,',.ro"d.'ruo cafieirade jdentidade e do seu cPF'

6.l.1.2.ospr.eçosunitárioseglobalsâolirnitaclosaoapresetrtadonaplanilhaorganrettáriareÍ.erencial.

6.1.1.i. A referêrrcia utilizacia para conlposição dos custos

fornecida pela AGETOP e/ou SINAPI' conforme o caso'

apresentada pela Secr:taria de Educação é

6.1.1.,1'oBDlutilizadopelaenlpresalicitantedevelitrritar-seaoapresentadopelaAdrrrinistração

6.1 .1 .5. A elllpresa licitante cleve apÍesentar a composição do BDI atualizado'

6.i2. Para efeitos de elabolação da proposta' o licitante deverá utilizar o softw'are lv

à ,írf 
'ià't.rriço 

seja calculaJo ut*ucs du fónuula "TRLÍI{CAR"' confonn" *"ffi
L5

lo.
Excel fon:ra que

ffiãffi

6.1. A licitante deverá fonlalizar sua
objeto da presente licitação,

SiEDUC. confomre Anexo I - Projeto Básico, para contratação dos serviços,

u,r único invólu,rro, devidamente lactado, cotlteÍido os dizetes mencionados no subit,:ur 5.2, imPressa ou

d atilografada em PaPel timbrado. eucadernada. contenclo os números do CNPJ, Inscri,;ões MuniciPal e/ou

Estadual, eudereço etc. redigida em língua portuguesa, elaborando a cotaÇão Je acordo com as

especificações constântes das planilhas orçatnentárias, enr linguagetn clara, sent rasuras, ressalvas,

con<iiçõcs substanciais escritas à margeln ou entrelinhas que colnprülretalr a clueza da mesma, devendo

sr.ras páginas ser nLtnteradas sequetrcialt:tente, com lodas as páginas rubricadas, senJo a última Página,

clatad a e asslna cia peio tcpresentante legal da etnpresa de engenharia licitante com podr:res para tal



E:,:tinpLo

='l RU,.-^rCAÍ{ (Quant * (P.MAT + P.M.Obra) ;2 )

Cótligo ' Sen'iço 'Unid.
t: ivl3

Quan I'. Mat. P. ll. Obt'a

2:,i l 0.00 t.-59

5.9 0.00 390,61

Í. 1 T, Se rviço
t5 4?, 100236 I serviçcr #

i r0023

Onde:

l\,Í 2 65 .717-l:::yiç.s1?;
8 i servigo #3 

; Lit\,1

Quant.. QLtantidade

P.N'Iat --PLeço unitário do ntaterial;

P.N4.Obra - Preço unitario da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

98,41 5,7 6.62 1.214,t3

6.1.j. A centcsilra paÍe do Real, denontinada "Centavo" será escrita sob a fomra c.ecimal, procedida da

virgula cptc segue a unidacie, nos temlos cta Lci 9.069, aÍ. 1o, parágrafo 2', de 29 de junho de I .995.

61.1. O licitante deverá entregar, càso seja vencedor do certame, um CD cotttendo o arquivo da

planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financciro no formato MS EXCEL' para agilizar os

trabalhos da Comissão de Licitação.

6.1.5. Devcrá declarar expressamente o prazo de validacle não inferior a 120 (genjg e vinte) dias corridos

cLlnfonrc nrodelo Anexo IV, a coutar da data de sua apreselltaÇão.

6.1,6. Os cn.os cle sorrra eiou ntultiplicação, eventuaimente configurados na Pl':posta Comercial das

eúrpresas de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Coniissão Pemanente Je Licitação. Havendo

divergência entrã o preço unilário e o prego total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo

qr",.,i,,.o*o de vaioies expressos em âlgaÍisnlos e por extenso, prevalecerá este últirlo'

6,1.7. lndicação do nÍrnrero da conta conellte e a agência da Instituição Financeira enl que a etnpresa de

engeuharia é conentisla, para efeito de pagatnento dos serwiços a serem prestâdos;

6.1,8. Carta Proposta assinada por diretor. sócio ou repÍesêlltante da empresa de engeúaria licitante, con

podercs deviclamente comprú;ado para tâl investidura, contendo infonnações ': declarações conlome

nrodelo Anexo IV deste edital:

6.1.9. Apresentar Planilha(s) Orçanrentária(s) conipleta, refereute aos serviços cotados onde constem oS

quarxitativos 
" 

,.r, ,"rp."iiuos preços unitários, oi preços parciais e preço total, BDI, e o preço total dos

scrviços. nos tenlos deste edital;

6.1.10. Apresentar Crouograma FÍsico-Financeiro detâlhado dos servigos O'M.*,W os deste edital:
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6.1.1 A i.isira e inspccàr

;:lll'rr*l*js{,;ltü;fri: ;trffi;;':::::]::i'" o^":,1i''id:de .bLer para,

rorn,i,s e corrdiçõc.s 6" ll,'Í:1do, 
,*r.rr,"r]1r.,.,àl;'i'i:,:fl"*t';;;;;;pãil i 

Lttilizrrçào e e'xclusiva

,):pi\(io scr.frn ds ;,,,.,rr'Jolll.'nl,,r, 
,r.ioi ;;';;:l.t^:oiiptunenlos tt;';;d;, '|?is conro: as condiçÔes

rc.pon :abii idáàc i" i",ij,iI,oi$J::il";",:T#;*:",,.ffi 
ã 

:ii';,L.JTX,
6.1.4 penie iparrres d(!L-,.ào r

r".inicula, us n",iui.,à n, irlrr,,, jl'1":l'i' to"l.tt.imertto rios el,:,n,
,,'s,, h,',. ,u io ..,,,;"i;,,,:l,i:;ll*'l,li,llilí:*it,*iT#Si*Ji*l-,X1#iitil,j.g;*::,

6.1. O iiciranre poderá rcal:

;:m:i li. lt[ : JHi]l i,l'; r;,; ;';;;;:i;:'^,oca r da obra e cerciinia
L,.,,,on.pc rrroclelo Ancr,r ,, 

0l,tÇâo da prop,,,ia. t 
",r,),,,j)' 

."i 
c Por stra exclusiva ,,,.^

icc c.r cio..,i..i,,,l,iJ.,],,il:i::i*];;.",IiÍÍÍil;Í:. ifll.,ffi
lí J."§lff l;;';,nl;.J;;.j::f J.:ãüf ?l Jâ:T, l?J;H:,t.g,:io.?:,..

6.2.2.. A r istoria tlcycrá scr

L1?,,:it,, a,,.aii,i;;;:1,;::,,t[1;I.j,;T;,,",,.?Ti...],.|:",.do a dara de in.ttrtts anlcriorer' a tl,ra firaJa pirra aberr,ra cra scssio nrij,,lj,,,0"1*".."r.1,I:;'r;,X;,lll,,i:

6 I S_erá desclt:.sificacia 
acrpccirlccdo(s),,".-;;;,.;,.",X^?,?"i'ft,,1'lÍ,J,]i,:l[:TÍ:,-1.-,,u., inconrparíver com ,,ís) objero(s,nrr'n)ils solicirrd.rs. rernda, aquelas que omirirenr as,)specilicaçôcs

6,{ É cxpressanrente vcdad:
podcrá ser d;;;;;:;il;â ^à 

subc,ntrâtação rJ, valor rorar do-contrato, a subcon*ar:ação parciar

1l; ::: l;Í[*tl:Hix r""i,,,j:i+!'i::.IiTJ'liil;'"':;Í#ffiH,t*H T,:# iâ, ,,t;,,r.ur,r,io ;;;;;HLTj;;:;1,'r:'.*''"idarlc riscal . 
'.uruinir,n.l,;'";;;;;,, nrmatro enrre

s em dia e fiorário
onsabilidade toda
) DE VIST OIIIA
empre_la jleitante
ta de preços

lho Regional dc

i.i,],, ,)-,ll[l'lÍi.;1,'."ffi:*iiiza pela padronização, compatibiiidade, quaridade e pero ge renciamenro

6 4'2 4 subcontrataÇão parciar ficará Iimitada a 309/o (rrinta por cento) do total do conlrato.

6.4.2. i Os sen'iços pti.ssivos de subcontratação são:

a) Sondagem do 'l'eneno:

b) Estrr-itura Metál jca;

c) §ubestação; %

I

I



a'r.. ..i.:.r'io
il.r.-. ': ii. :a...:ral:1

:r. ll .' .1.:

J I L'{,I L
ti i,.: : r :li 1.,' l: v§et

ti:.:4,
í:iJÍ
,41

d) Estrutura I-ajes (PLé - Moldadas);

e) Vlalcenaria;

1) Central de Oás:

g) SPDz\ (Sistenia de Proteção contrâ Desc'.argas Atmosféricas);

h) Esquadrias \4etálicas. e:

i)'Í.r'ansportc de Entu lho

6.4.2.2. No caso cla subcr:nlratação pârciâ1, caberá â contratada faturar em nonle próplio os serviços que

exeüula.r

6.4,2.3. Não podrrão sel subcontratados os seruiços relereutes às parcelas de maior relevância, confonlle
discrimina o inciso I do § 1" do art. 30 da Lei Federal n" 8.666/93.

ír.5. ,l-ão scrá adnitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçulento, constantes

deste edilâ1. Caso ocona, seúo iguaimellte desconsideradas a coÍação principal e a opcional'

6.6. 1:rn nenhunra hipótese seLá admitida cotação parcial em referência âo qrtalttitalivc totai dos serviços

iequelidos nesle inslmlrento, ocasiào em que será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s)que inconer (eln)

neste ato.

6.10. 0 Valor estintâdo da presente licitação é o corrstante c1o Anexo 1- Projeto Básico e das Planilhas

Orçamentárias.

7 . DOS PROCEDI]\{ENTOS LICITATÓRIO§

7.1. Na clata, hora e local designaclo neste edital, elrl alo público, a coMlssÃo DE L](llTAÇÃo receberá

ent e velopes distintos e feiratlos ou lacrados conteudo, os documentos exigidos para habilitação e

propostas.

72. Serão inicialmenle abertos, em sessão pirblica, os envelopes contetido os docunlellros referentes à fase

de habilitação que, após conhecidos pelós licitantes e examinados pela Comissão de Licitação serão

julgados, clando-se irncdiata conunicaçào do resultaclo se presente todos os licitantes, cilso contrário, §erá o

MtW

I

I

I

I

6.7. Nãro se considclará qualquer olerla de vantagcm nâo plevista no edital ou baseada nas ofertas das

demais licitantes.

6.8. Não será Ievacla em considetação a proposta que não estiver devidameute assinada por representante da

empresa de engenharia licitante com poderes devidaltente comprovado para tal investidura.

6.9. Será desclassiÍicacla a propr'rsta que não atenrler às exigências do ato convocatório dr:sta licitação, salvo

qr:a1do apresenrar omissões sirnptei e inelevantes para entetrdimentô da proposta :lou procedimeulo

ticitatóLio, bem couro para isorromia er)tre os Iicitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser

relevada.
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7.1. oconeudo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as plo['os1as pem)aneccrão'

cleviclaurente lacrados, sendo rubricados pela Coniissão e licitantàs presentes, fiç61ds r:m poder daquela até

que seja julgada a habilitaçã0.

7.:1. será prr-,ceclicla a abeíura clos envelopes contendo.as propostas.das licitant':s habilitadas' após

rranscorido o pr.1zo seu.l l*.rpÀiiàã d. ,-".riror, ou 1e'ha havido ienúncia expressa do prazo recursal das

licitanres habilitatlas c inabilitâdas ou após o julgamento dos recursos interpostos'

7.5. A comissão manterá em seu poder os etivelopes proDostas das licitantes inabilitadas, devidzuIente

rubricados, ate o témrino do p.'"ioào r""ursal, de que tratá o inciso I do artigo I 09 da Lei n" 8 666/93' e serão

devolvidos, no estâdo eur que forant elltregues à Comissão'

7,ír. Das reuniões para recebimento e abeflura dos envelopes de documentação e prop()sta, serão lavraclas

atas circunstanciaclas, que 
"r.,.,"1o*ra" 

toclas as oconências que intere_ssarem ao julgarnento da Licitação'

;;.;.;.) á, ,,,..n10, sei assinaclas pelos menrbros da Co,rissão e pelas Licitantes preselltes'

8. DO CRITERIO DE JULGAMENTO

8.1 O julgamento será realiz-ado pela Comis^são de Licitaçào'

Fe.leral no {.See tgl, obseryando os seguintes fatores:

de acordo com o que dispõe c arr' 45 da Lei

ltlesn.lo publicado no Diário OÍicial da União - DOU, Diário Ofic 1a I do Estado - DCE e Jornal de Grande

Circulação Regionai, confornte o caso. Caso a Coll issão jr-rlgue necessário, poderá s.tspender os trabalhos

iicjtatórios para prrsterior exatne dos documentos e .julgamento da fase de habilitaçãc, da qual lavrará ata

como de Lei. publicando o testtitado no Diário Otlc ial da União - DOU, Diário Oficid do Estado - DOE e

Jornal de CLande Circulação Regional, confonre o caso.

8.1.1. O julgamento set'á realizado com base no mellor preÇo'

global.

regime dc execução empreitada por prcço

8.1.2 será deciarada vencedor.a a proposta que apresentar n"renor preço, desde que ltenda a todas as

exieências estabelecidas neste instrumentol

8.1.].CasosejanecessárioaCotrrissãodeLir:itaçãopoderávaler-sedeauxiliodetécnicol;daáreareferente
ao objeto dest; licitação para realizaçâo do julgamento;

8.l.4.Emcasocleet-trpateseráasseguradapreÍêrênciadecontrataçãoparaasmicroenrpÍe]aseenrpresasde
pequello porte.

8. 1 .,1. I . Entcncle-sc por empate aouelas sitttações eln que as propo

erlrpresas de pequeno pone, sejam iguais ou até 109'0 (dez por

classificada.

as mioroentPresas e

plr)Porta mais bem

6v

i

i

I
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8,1.5. Para ef'eito do disposto no subitem 8.1.4. oconendo o ellpate, proceder-se-á da seguinte fonla:

8. I .5.1 . A microempresa ou elnpresa de pequeno porte mais beln classiÍicada poderá apresentar proposta de

pr.i" i"it.i"i àqueía consider.rãu-".n"àoiu do ôerta're, situação em que será adjudicado em seu favor o

g.l .5.2. Nito occrrLenclo à contratação da niicroetnpresa ou emplesa de pequerro. poíe, r1a fomra do subitem

àrlrcrior. serão convoL.aclas as reuranescentes que powenturu * anquudt"n-t na hipótese' do subitem 8' l '4 1'

na orde:t.i cla-.siticatór'ia' para o exct'cício do lnesrno direito-

8.1.5,3. No caso de equivalêtrcia tlos valores aptesetltados pelas nricroenrpresas. e er[presas de pequeno

norte oue se encontrem nos inteiualos estabelecicios no subiten', 8.1 4'1, sirá realizadc sorteio entÍe elas'

I",. ql,.-t. f a.,*if,qu. oq*t, que primeiro, poderá apresenlar melhor oferta'

g.1 .5.4. Na hipótese da não contlatação nos tennos previstos nos subitens 8'1 4' e 8'1'5" o objeto licitado

r.rírairai.áá" em favor cla proposra origiualtnente vencedora do certame'

8'1.5.5'OdispostonosSubitens8,l.4.e8.1.5,Sol)lelrteseaplicaráquandoamelhorofertainicialnãotiver
,ido opr.rentadu por uricroemptesa ou emprüsa de pequeno poÍe'

S.2.Nocasodeenrpateentredrtasoumaisptopo.tl.tglllo^'.usosdisciplinadosnossubitens8.l'4'e8.1'5''
ser á ohservado o que dispõe o a;" ;; § ;;ia a.; n" 3.600i93. Persistindo o empate. a cornissão de Licitação

realizará sorlcio. e,.r oro p.iuriÍol pu*t"-q;l;;;r;;ii.ii"r".-..ia" "onuoràdo., 
consoante §2" do a*' 45

da citada Lei, vedado qr.talquer outro processo'

8.2.1'Unravezconvocadasasernpresasetlpatadaseestasnãoatenderemaochamado,aSomissãorealizará

objcto licitado r

r.l sorteio selr a stla PÍesença

o. do art. 43 cla lei 8.666/93;

soiicitadas'

8.j. o nào cunrprintetrto de uma ou nrais exigêrrcias constantes deste instrumetrto, ensejará a inabilitagáo do

;;;;r;,r,. ou á desclassificação da proposta' conforure o caso'

4.AComissãodeLicítaçãopoderáplornoverdil,igênciasemqualquerfasedalicitação,nostenrrosdo§8

J

8.5.SeLádesclassiÍrcadaaploposta.cujaespecificaçãoestiverirrcomnatíve111nro(s)objeto(s)
especificados nos Anexos ,-o"Jr,ã"""üi" .ãiàr, ái,, uinau,'uq"r.i., que omitirem as especifrcagões míniuras

8.6. Não será permiticlo o o{-erecil'}lento de qualquer desconto sobre o preço oferlado'

g.7. Se a licirante vencedora deixar de fimrar o contlaro no. prazo estabelecido, : c*:1§ Escolar Machado

áe assis poderá, nos,"-,"'"Jâi)"",';;;. ã cla Lei'8'666/e3 " ^W.""ffiicres' 
convocar as
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licitatrtes l.eutanescentes. observacla a oldern de classiÍicação para fazê-lo elt't igttal prazo e nas mesmas

condições da printeira classificada, inclusive qrianto ao pleço'

3.8. O julgantento clas plopostas ocorretá dentlo ilo prazo de valiclade das nresnras, datldo-se collhecimento

<io r-esultado. ern sessão pública que podetá ser n,o...ádo para tal fim, desde que preserÍes tÕdos os licitantes

habilirados. caso conrrário ,"rál.,,ei;; ;rblicado no Diàrio Oficial do Estaáo ei ou Dil rio Ôficial da União'

conlonne o cas<1.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

9. 1 A presente licitação cortet á a conta clos seguintes recursos orçranlentál'ios:

Dotação Orçarnentária:

2021 .2401 . I 2.i6l .l 008.2013.04.100.90

Natul eza de Dcspesa: 4.4.90.5 1 I 9

Fonte de Recurso: 100 / TE

Valortotalcstinlado:RS5gg.627,60(quinhentoseoitentaenovemil,seiscentosevinteesete
reais, sessenta ccntâvos)

Complementar

9. I . I . No exercício seguinte, as despesas cott erão l ::111 9" 
dotações orçame arias proprias' consigtradas

nos respectivos orçan.,entos-er"ogrrirr^, n.*a" a coNrnaiÀNTE obrigada a apresentrr. no início de cada

exe'cício a respectiva N",^ à;"#;";;;;*';;" t' ytu"nao 
"tt'-'idodt'-t''titir 

Nota de Empenho

1() - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

10.1. Transcorriclo o prazo recursal e decididos os recursos eventualnteltte interpostos' o l)rÔcesso licitatório

scr.á submetido à apleciação d;õSTORÀ óA UI.IIDADE ÉiôóiÀn, poru aájudicaçac do seu objeto à(s)

Iicita*te(s) vencedora(s) 
" 

t o,.,.rotÇçao da licitação, ,onrotonào-" após, a(s) iespectiva(s) para assinafiira

do contlato.

&Éd

ffi

I



1 1 .1. Os scr.viç6s cleverão ser execulados conÍbmre descrito no Mer:rorial Descritivo,/Especificações

Técnicars e Crc",nogranta F-ísico-Financeiro a conlâr da data da etnissão da ordem de serviço sendo que está

dever'á scr eletuada Sontente após a outolga do contrato e publicação dO extrato na im;rertsa oficial'

11.2. Se o licitante vcncerJor deixar cle executaÍ os serviços dentro do pÍazr) e nas condições

prcestabelec idos scm ntaniíêstação por escrito e aceita pela Contratante, snjeitar-se-á ris penalidades deste

I I - DO PRAZO DE EI-TREGÀ E DA FISCALIZAÇAO

l'-dital c icgislaçaio pcrtincnte.

A liscalização de toclas as lases clos serviços será feita por proÍissional competsnte designado pela
lt.3

ll3.l. caberá à contratada o fonrecimenlo e nranurenÇão de um DIÁRIo DE oBRÁ pennanentenlente

clisponível para lançamcntos no lor-.al da obra, sendo que, a sua manuteução, aquisição e guarda é de inteira

r.e sponsabilidade da licitante, a qual dever'á obeclecer-ao artigo 4" § +i,:!ig" 5" parágrnfrr únicol artigo 8"

inciso 1". 2" e 3" cla l{esolr'rç:ão nô 1,024, de 21 de agosto de 2009' CONFEA'

I I .j.2 As observaçôes. dúviclas e quesrionatnentos lécnicos que porvcntura surgirem soltre a realização dos

lrabalhos do licirante contratado, i"uerão se. anotados. o.rirodo. pela Fis-calização no Diário de Obra' e'

aquela sc obriga a clar ciência-Jesla, onÀtrç0", no próprio 11rro, 41avés de assinatura de seu Engenheiro

Secletaria dc Estado da Educação

ILI

ll.j.3.AlenrdaSanotaçõcsobrigatóriassobreosserviçoselnandamentoeosprograrados,acontratada
devei.á recomer ao Diário de obra, sellpre que surglretl quaisquer improvisações, alterações tecnicas ou

,.*ifo, i,,.,p..ristos deconentes de acidentes, ou condições especiais'

11.j.3'l.Nestecaso,tallbéllleinrprescindívelaassinaturadeanrbasaspartesnolivr.o,comofomlalidade
de sua concorrlância ou discordância tecnica com o fato relatado'

I 1.4. Ser'ãro obrigatoriantente Íegistrados no "Diário de Obra":

11.4.I. PELA CONTRATADA:

I 1 .4.1.l. As condições meteorológicas prejudiciais ao audamettto dos trabalhos;

I 1 .4.1.2, As falhas nos serviços de tetceilos' não sujeitas à sua ingerência;

I 1.,1.1.3. As consrtltas à fiscalização;

I L4.I.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

I

I

1
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I1.4.1.5. Os acidentes oconidos no dccutso dos tlabalhos;

I 1.4. 1.6. As respostas às interpelações da tiscalização;

I L4.1.7. A eventual es(asssz de rnaterial qr:e resulte eln dificuldades para a obra ou Ser-viço;

Outlüs fatos que, aojuízo da colltralada, devetrt ser objeto dc tegistro.

Rcstriçõcs quc ihc pareçam cabíveis a respeito do anclamento dos trabalhos ou do desempenho da

1132. PELA FISCALIZAÇAO:

1 I .4.2. 1 . Atestado cla veraciclade dos Legistl os previstos nos sub-itens anterioÍes;

11.4.2.2 .Tuízo tbmrado sobrc o aldaruerrto da obra ou seruiç0, tendo ell1 vista as espe;ificações, prazo e

cr orlog[al11a;

11.4.2.3. Observações cabíveis a plopósito dos lançamentos da contratada no Diário de ()corÉncias;

r 1.4.2.4. Soluções às consultas lançaclas ou lormulaclas pela contlatada, col1l con€Spon'Jência simultânea

pala a autoridade superior;

11 1.1.8

1 1.4.2.5.

t1 .4.2.6.

lt 11?

contratada;

ll.4.2,S.otecebintetrtodosserviçosser.álciropelaCONTRATANTE,aotérminodasobras,após
velificação cla sua perfeita execução, da seguinte lbrma:

11..1.2.9. Provisoriarnente, pelo responsável por seu acontpaúamento. e fiscalização,. tnediante temo

circunstanciado. assi.ado p"f^r 
^p.ia"t 

.,r,, até 15 (quinze) dias conidos da comunicação escrita da

Deternrinação de plovidências para o cumprinrellto das especificações;

outr.os iatos ou observaÇões cujo registro se tome convettiente ao trabalho de hs':alização

no er1. 69 da Lei n'8.666193

11.;1,2.10. Defi nitivat ncllte, eni até 90 (noventa) dias corridos' por servidor ou c.onrissão designada pela

aLrroritlade competente, ,.r"ain,rt" tenr',o 
"ir"un.tunciado, 

assinadô pelas partes' após o decr-rso do prazo de

()bservaçãL-). ou visroria.l".;;;;;;;;;;à.qii"ia" clo ob;eto alrs ànrroi contratuais, observado o disposto

cor'rtratada

11.43. O lecebimetlto Provisório ou defi:ritivo não exinle a Contratada da responsabili,lade civil Pela

§{qualiciade dos serviços exectttados.

@ 1

I
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i2.1. Caberá à Secletatia de Estado da Eciucação a enlissão da Ordem de S':r.]riços, bem couo a

coordenação, supervisão e fiscaiização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fomecer à colÍratada, os

dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados'

12.2. A conrr.atada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com

dinrenstles. dizeres e síürbolos a serem detenninados pela Secrelaria de Estado da Etlucação'

12.1. A contlataria se obriga a exectltâr as obras enlpregando exclusivamente nrateriais de primeira

qualiclade. obedecendo, .igor-,rsamente, aos plojetos de engeúaria que lhe foren: folnecidos pela Secretaria

jc Estado da Educação, através da Supeiintendência de Infraestrutura e às modificações propostas e

aprovaclas pelo Setor durante a execução dos serviços'

12.4. PodeLá a secrelaria de Esrado da Educação, através da superintendência d: Infraestrutura, ao seu

criterio, exigir a recorlstruÇão ãe qualquer pate da obra, sem qualquer ônus para a meslra, caso essa tenha

sido executa"da com intpelicia téc,iicu .o,nitoyucia, ou eur desacordo com as norma:, especificações ou com

as deterninações cla fisl.alização, nos ten'rlos clo art' 69, da Lei n'8'666193'

12.5, Por sc tratâr de conrraração ern regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade

à. ionr.ratizaçao de te[no aditivo visando eventttais acréscimos de serviços, salvo tlos- casos excepclonals e

à;;,d";-,;;;l,rrtitlcados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na

"úü"."ça" 
do projeto ou a.r.on1,."in.,ento por pàrte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

.ealiz-ados, nos te,.,os d" §3" ã; ;r1. 65 da I-!i nd 8.666/93, e nos li,rites fixados n'r §2' do referido artigo'

12.6'Qrralqueralteração,rlodificaçâo,acréscinrosoureduçõesqueinrpliquenralt,:raçãodoprojetodaobra
derer.á se'r jusrili.o,to. ,.,rpr. for-Jr.,iü. p.ro Setor de.Engerüària dá Secretaria de Educação' autorizada

p.L" iirri",'J, Pasta e formaiizàdo po' n'tiô de tetmo aditivo ao Contrato Original"

I 2.7. Ao término dos seruiços. devetá ser procedida a limpeza do catlteiro da obrt''

12.g. para eÍ'eito de rÊajuslanlento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a quo a proposta se

re lerir.

12.9' os serviços, cujos preços não cotrstargnr da proposta primitiva, serão crlculados considerando as

retêr.ê.cias de custos e taxa cle BDI especificadas no orçarnento-base da licitaçào. subtraindo desse preço de

reÍ'erência a dit'erença pelcelltual eritre o 
"alor 

do orçatneuto-base e o valor glob'il obtido na licitação' com

vistas a gara.tir o equilíbrio ..onO,oi"o financeiro áo contrato e a manutenÇão do perce,tual de desconto

oferecido pelo contratado.

12.10. os serviços deverão ser executados conÍbn]re o metnorial descritiYo/especificações 1écnicas'

ptrnilHo or.çâl11er1tár.ia, 
"ronogrr,ru- 

fisico-flnanceir o, plojctos e aer:1)nffi constantas dest€

inslrumellto. *,@

I
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1 2.1 L As obrigações deconentes desta licitação a serem Ílnnadas entre a CONTRATI'NTE e a proponente

vcncedora ser.ão formalizaclas por meio de crlntrato, observando-se as condições eslabelecidas neste edital e

seus àliexos, legislação vigente e na proposta vellcedora.

I 2. I 2. Deverá, tantbem. a CONTRATADA, manter Equipe de Higiene e Segurança do lirabalho no canteiro

de obra. de acordo com a legislaÇão pefiinente e aprovação pela Superintendência ,Je Infraestrufura da

SL,DUC.

12.13. Fica a GON'I'IIATADA obrigada rambó:I a apresentar a conrprovação de quitação das obrigaçÔes

trilbalhistas e previdenciarios, referÉnte aos trabalhadores que executalam a obra, bett como as fiscais e

Lral'atlscais.

12.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmenr:e responsár'el pelo

seguro tle responsabiliclade civil e danos contra terceiros

12.15. A enlpresa de engerúaria veDcedora clo cerlame garantirá a solidez e a seglrança do trabalho

realizaclo, b"rn como os út.riais utilizados na obra pelo pe;íodo de 5 (cinco) anos, a partir do recebirnento

cla obla pelo Setor Courpetente desla Pasta.

13 - DOS ITECURSOS ADMINISTRATIVOS

1i.3. Interposto o recurso
(cinco) dias úteis.

. será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05

13.1. Dos atos deconentes <ja execuçâo desta Totlada de Preços cabem recursos n'ls casos e lomras

cieterminaclos pelo art. 109 da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores'

I3.2. O recurso será interposto por escrito no plazo de 05 lcinco) dias Úeis, a contar da irttimação do ato ou

Iavrarura 6a ara, deve,do *r irirrãià"'. 
'coltà"noçao 

Àegional da Educação, atravér; da Comissão de

Licitação cortlpetente e protocoladino Protocolo Geral desta Coordenação'

lj.4.orecursoserádirigidoaCoordenadoraRegionaldaEducaçãoporintemrédiodaComissãode
Licitaçâo, a q*al poderá r..onriã..uriru decisão eútó 05 (cinco) dias úteis, contados.do temrino do prazo

corrcedido às demais li.i,un,., pi"rul.,i",;J;;; á" por.iu"ir impugnações, de que trata : item anterior' ou

ncsiE I'l'lcslllo plazo. lazê-lo subir devidametrte lnlonllaoos'

1i.5. Subindo o recurso, a Coordenadora Regionai cla Educação plof"-tli -i^t^': !":f1o no prazo de 05

(cinco) dias irteis, contados do ÍecÉbinterlto do recurso, pt"r.t i'.,n.'a" COMISSÀO DE LICITAÇÂO'

13.6. os Recursos ao edital e seus ancxos, deverão ser interpostos junto à Presidentc da Cornissão de

Licitação, indicando o nirr.rà ;;i;,1r;d^ áe preços, do procàsso administrativo, form'rlaÇão do pedido'

cor., erposiçào dos Íatos a ,aur-irndon.,a,tos, a inclicação do interessado ou quem o represente, dados de

identifiàaç-ão, e,dereço .",r;;i;; ;;i;a",re.'e-mail, áaÍa, assinatura 

W:'ffi" 
)u representante'



tlocur.nento qlle comprove aptidão do signatário para representaÇão da empresa licitante e docunlento de

i<lentificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena,le não ser coúecido.

1i.7. Os recursLrs preclusos ou intempestivos não serão conheeidos.

I4 - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

l4l. O pagameuto scrá etttuado atraves de Ordenr de Paganlento, mediante a apresentação do cronograma

lisico-finan-ceiro, constante deste edital, relatorio parcial da execução da obra e mediçãc, à Superintendência

r.ie lnfiaestrutr.rrtr. desta Pasta, para verificação e posterior deferinleltto e atesto, contendc' as respectivas notas

Ílscais, deviciantente atestariai por quell de aireito. ul'na vez concluído o processo legalmente adotaclo pela

Secletaria cle Estado da Educação. para solução de seus débitos'

142 r\ SecLelaria de Estado cla Educaçào pagará. à contratada, o valor dos servigo§ executados' baseado

cm r.nedições mensais, sendo que as laturai deverão ser apresentadas com os seguintes docu entos

ancxados:

142.1. Tenno de Vistoria etnitido pela tiscalização;

t4.2.2. Prova de regularidade junto ao Fundo de Galantia por Tempo de Serviço (FGTS ;

14.2.i Cetliclão Negativa de Débi1o do ISSQN, refereute ao município aonde as obras cu serviços veúam

a ser prestados ou executados.

14.2.1 Cópiadat-ttatrícu]a-CEl.CatlastroEspecíticolndividual.daobrajuntoaolNSS;

14.2.5. cópia cia GPS - Guia cla Previdência sociai com o núnteto do cEl cla obra, devidamente recolhida e

respectiva folha de Pagamento;

14.26 CópiacloG|-lP.GuiaderecolhirrrentodoFGTSelnfonlraçõesàPrevidênciaSocial.

14.2.7. Declaração contábil - Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços

ÍeÍ'erelltes à fatura apresentada estão contabilizados'

l4j.^CoNTRA,I.ANTE,qrranclolbntet.etentora,descoIrlarádospagamentosqüeefettrar,oslributosaque
esteja obr.igaclo peta tegistaçao ,i;"*: á;.,,à" o recolhimento dai parcelas retidâs nos ptazos legais'

144. Os pagarnenlos serão efetuados até o 30' (trigésimo) dia após a dala de apresetttaÇão da fatura'

devicfamenre arestada por q*i, à. ãi*iiá, acomparitãda dos documentos mencionados nos subitens

14.2.1 a 14.2.7. deste edital. caso a fatttra apresetttada não esteja integralnrente instruíd 1' o prazo de 30

(tlinta) dias parâ pagamento será reiniciado a parlir de sr'ra reapresÉntação

145. Na oconência de reieiçào da Nola Fisr'allFatura, motivada por eno ou incone estipulado

1
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no itenl 14.4. passará a ser conlado a partir da data da sua reapresentação'

14.íi No caso de eventual alraso de paganlento, o valor devido poderá ser alualizado. rtilizando-se Índices

econô,icos oficiais de a"ordo.on, as-nornras legais e tle niercado, INPC (indice Nr.cional de Preços ao

Consumidor, da Fnnda!-ão tnrtitrio brasiieiro de C-eografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado

à iôijpi flrir.. ce,ut àe preços de i\4erctrclo). cla Fundação cerúlio vargas, ou ainda, d': coufomidade com

o i,.,ai.. àspecítico eleiro pelo óove.ro Federal que regula a variação de valor dos servrços, no período

1,1.7. Para o pagamento cla l" farura, a contratada deverá, além dos documentos enunretados no item l4'2 e

scus subireus. alrreselltar.Opi. à.t erot^çáes de Resporisabilidade Téc1ica (ARTs) ref':rentes aos serviÇos

l4g r\ periodicitlade nrinima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma fisico-

l,nu,.,."i,J áo pu-rpo-.,u será de 1 (um) ano. contado a paÍir da data da apresentação (lo orçanento a que

propôsta se ret-elir.

14.9. Após o prazo pr.evisto no itetrt anterior as parcelas telnanescentes serão reajrrstadas peio Índice

Nacional do Crtsto da Construção - OBRAS CIVIS àbedecendo à seguinte fónnula;

contrtrtados

M=v(l/lo)
Onde:

\4 - Valor reajuslado das parcelas remanescelltes

V - Valor inicial das parcelas relllallescentes'

I - Índicc relerente ao mês que completa a periodicidade de um âno enl lelaÇão à data do

orç lntento/estitnat iva de pleços a que a prÚposla se refcrlr'

Io - Índice r.eflereute ao nrês da data do oiçanrentolestimativa de pleços a que a proposta se referir'

15. DA RESCISÃO DO CONTRATO

15.1, O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

I -5. I . 1 . Por mútuo inleresse e acordo das paÍes;

i 5.1 .2. unilateralmeute pelo conselho Escolar serr pagamento de qualquer indelização- ilrdependentemeute

dc inrer.lrelação judicial ou extrajudicial se os serviços..u.loi.nt n,á q,ralidade, má cordtrta ou perdurar

con tin uada inclisponibilidade dos scrviços:

15.1.i. Uniiateraltleute pelo Conselho Escolar sem pagamcnto de qualquer' indeli'Tã9 
'independente 

de

interpelação juclicial oLr extral íãi.-1.i, ,. f", decretada Joncordata ou ftlência da licitante vencedora;

I 5. I .4. proposto pela licitanre vencedora, ocorr endo atraso. no pasg-n:nlo de fanrra, lo:.j'yo 
superior a 90

'- ' ' 
i;;;;;i;1iias. exigi'"iá'io"*ti'uçau de a'iso prévio de 

'o 
$"*ü 

W ffi

i
I

I

I
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'1 5.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas colllrâtuais' especificações' projetos ou plazos

15.1.6. Cuntprir irregularlrente as cláusulas contlaluais, especificaçõ,"rs, projetos e praz:os'

15.1.7. A lentidão do seu cunrpri trrettto, levtrndo a Sectetaria de Estado da Eoucação a cotnprovar

a inrpossibiliclade de conclusão da obla Iio prazo cstlpulado'

15.1.8. O atraso injuslificado no início da obla

15.1.9. A paralisação da obla, sern justa causa e prévia comunicação à SEDUC

I 5. I . 1 0. o desatendinento às detemlinações regulares dos Engenheiros Fiscais'

15.1.11.
dc Obra

O cortretiuretrto reiterado de íaltas na execução deste coutrato' deviclamente ccnsignada no Diário

1 5. 1 . 1 2. r\ decretação de talência da corltraÍada' ou dissolução da Sociedade'

15.1.13 AalteraçãoSocialoumodifrcaçãodafinalidadeoudaestruturadacontratadlt,queprejudiquea
cxecr,tção do contrato

15.1.2 a

3 e suas
15.1.14. Os casos de rvscisâo ptevistot iol l:l:^
pr.r'i*,^, "" 

Anigo 80. da Lei Fedelal n" 8 666/9

15.1.3 do Edital' acarretaráo as consequências

ài"iuç0.t. sem prejuízo dari sanções previstas

l5.l.l5.ocontIatopoderátanrbétltserrescindido'serrdodevidoàcontrataclaadevoluçãodagarantia,se
l.iouver; os pagamelltos a""ioo, p.iu exesução do contrato uie u au,o da rescisão;-o pagamento do custo de

desrnobirização, . o ,.r.ur.,n,'."nlJ;;;jlàr;"-"iu,',r.ni" rÃfrouuao, que houver sofrido' desde que

;;;;;;..il.rido to,, culpa direta ôu indireta' nos seguintes casos:

15.1.i5.1. e.ando a secretaria de Estarlo da E<i.caçâo suprinrir os serviços além dos limites legais do valor

nesle contralo

inicial do contrato.

Ia CONTRATANTE

15'l.l52QrrandoaSecrelariadeEstaclodaEducação.nredianteordemescrita,suspetrleraexecuÇãodo
contrato. por prazo slrpenor:;;"i;;;;;";;i"j ai*' tA"" em caso de calamidade pública' grave

perrurl.,ação <la ordenr in,.ruu lu !u"rra. ou ainda por repetidas stlspellsõcs que totalizern o mesmo prazo'

scncio raculrado à conrLarada ;i":;.iil;r:;;; ã; .;,p;i;.nto das obrigações assu;nidas até que seJa

nornralizada a situação'

15.i.1,5-3. O atraso superior a 90 (novet.rta) dias dos pagamentos dcvi do s

áY



dccon.er)tcs de obras, serviços ou fomecimento, salvo em caso de calamidade pública, ggave perturbação da

ordent interua ou guarru, urr"gurudo ao contratádo o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações ate que seja nomralizada a situação'

l-s.I.154. A não liber.ação, por parte da cONTkATANTE, de área, local ou objeto para execuÇão de obra'

serviçt-r ou fornecirlento, nos prazos contratttais, benl cotno das fontes de materiais naturais especiÍicaclas

no pr:o]eto.

15,1.15*5.Razõesdeintelessepúblico,rlealtare]evâIlciaeamplocotúecinrento,justificadase
tleten,inaclas pela máxima ",n*iá.a. 

da' esÍêra aclministrativa a que está srrbordinaCo o Contratante e

exaraclas no pt ocesso adtninistrativo a que se relet e o contrato'

15..l.i5,6 A oconência de caso fortuito ou de força maior

execução do contrato.

. regularntente comprovlda' impeditiva da

l5.l.l5,T.oplesentecontraropoderáainda,serrescindido,pornrútuoacorclo,atendidi,aconveniêrrciada
secrelaria de Estado da Educação, urediante autorizaçio expressa e fund,anrenttLda da autoridade

cor.llpctenre, tenclo a contrataÀ. ãii.i," de receber o valor dos seiviços executados' collstante de medição

resc lsorl a.

l6.i.Alérldeoutrasresponsabilidades.r.lefirridasnesteEditaleemtodososseusanexos,
indepcttdentenrente dc transcriçào, a contratada obrlga-se a:

I6.I .l . Assinar o contlato eni até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação'

l6'l.2.ApLesentarnaassinatuladocontratodoclurretrtocornprobatóriodeinexistênciad.:débitorelativoàs
;;;;ili;;;;;;àir' nu to*.ru ao Lei 8'212 de 24'07 'et; (cND e FGrs)'

16'I.2..l.t.l.ostermosdoân.6,I,daleiEstadual|g.154l11,para-finsdeassinaturadecontratoseráefetuada

"'.or.,,f," ^" 
CADIN Estaduai áe'endo a licitante não eslar incluída no Ilesmo'

1 6. l ' 3 . A contlatadà de\,e.á mânter pÍeposto, com competência tócrrica e jurídica e aceitc pela Secretaria de

Esrado da Liducação, no rn"ui-ãu ãu.u ou serviço, para representá-lo na execução do contrato'

l6.l.4.RegularizalpclanteoConselhoRegionaldeEng.erúaria,ArquiteturaeAgronotnia.CREA-coe
ourros órgàos, o contraro d*;;";;;;;" p,;s"nt" li"itação,-;;f;;;.d:ltll'1" u Lti 'f 5'194' de 24 de

dezembro de 1966 e R","1';;^;;';õz Jtis a" tevereiro de 1986' do CONFEA'

16. D"\S OBRIGAÇÕES

^'$w*16.1.5. lvlanter "Equipe de Lligiene e Seguran

afroruçao da Secreiaria de Estado da Educação
ça clo 'l't al.ralho" de acordo

@

peíinente e

I
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Cô !: ' :r.

ll
I6. 1 .6. Manfer
rol.issionais.

iros
disponibilidacle de ecasos de íàlras rmpedinrent

Íbtivo dentro
os, b

dos padrões d ç/z

s

d r-sc ip/ina r oLr c

ó veis dcstâ
nha sido sol rcllada pela C

enl como

ONTRA

CS eJridos, pal.a iepo

NTE, sôJa nla

arr vidade nos inr
l"ua substitui çâ0 te rnpedir que empregadc

TA

17.6. Pela inexecução total ou Parcial do objeto tla licitação, a tlepenclel cla gravidade do ato

sição inrerliaÍa do
que conrerer faha

nttdo ou rcton)c a

I7 - DA§ SANÇOES ADÀ,

].1,1".t,,i::.o.:,,ill,,;:,,;iil,",* **., ::: .:-'*"rRÁrrvAsob,rliâção ass,rmicia, ü.il#"Tf,ii,"\1ffi*iÍ,1,,,,ffirl]':.x:?,.H:,.J ll,"*,Til";,#Hii:

,*lli*,;r.",*;Ill,ji,i,,xâ.,..,:ilI,,*::,,:ffi:,:;,J:i:::li,,,irJ,,iii*'illf,::,Í,::;:.ff:?:;

I^^ l,rti.L (dez por cento) soh,da obrigaçã0.,i,,.;";i)J;:,,i::.:iSÍ::ü:i:;,k*,,# 
?l,i?,".1,ji1]l;iil::,:,Í,,r:,ffi:i:T:'.,",

ncgar-se a efetrar o ,eforço da caução, de,tro de 10 (rrez) dias contados da data de §ra c,nvc,cação;
il - O.J".a (três decinros nor

lill;;;;:,, 
; ;1 ,:;"';:J X# ::ll:["il'""l,:" i li:-":',ff.1:i.o:".,::::,;,",0,; ?.,,i1",,"0,,í,T",Íi

Tll 0'7';',, (sete decinros por cenro) sob'e o valor cla prrte do rornecinrenro ou serviço não reali,.ado ou sobiea rr'rnc da etapa do cronogrania Íisico de o.,", nao i,,ririãa. por aia subscquenre ao rrigésinr..

1721 A nrulta a que se refet e este artigo não impede que a Administraçâo rescinda unilareralmente o
conarato e aplique as deurais sanções previstas nesta Lei.

17.i. A multa dever'á ser recolhida no plazo nráxirno cle 10 (dez) dias conidos, a contar da data do
recebinrento da conrunicaÇão euviada pela Secretaria de Estadr: cla Educação.

I 7.4. Os valores das multas de mora poder'ão ser descontaclas da Nota Fiscal, no molrlento do pe gamento ou
de creditos existcntes na Secreiaria de Estado da Edueagão err relação à Contrtrtada, na frrnna da lei,
iespcitados os princípios da aurpla delesa e do contladitório.

17.5, As nruhas c oulras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadatnente e pro c:nveniência
adnrinistlariva, rrediante ato do Secretário dc Estado de Educação devidamenle jrtstificado.

platicado, a
t. 87 da l-ei

hüflf\1lsfraq'o 
poderü optar peia aplicação da pen

{\htttqt

a de Adverlência, nos temlos do

@
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17.7. As penali<lades ser'ão obrigatoriatnctlte registladas no CADFOR, e no caso de r;uspensão de licitar a

licitante áeverá se. descre,lencia'da por igLral p.iíodo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e da§

denrais cominações legais.

17.8. As sanções previstas nos incisos I, III e tv do art. 87 da Lei no s.666/93 Jroderão ser aplicadas

juntânlerlte conr a'do inciso II do mesuro artigo, facultada a delesa prévia do inter':ssado' no respectivo

processo. no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

17.9. A sânçào esrabclecicla no inciso IV do artigo 87 da Lei n" 8.666/93 é de cotlrpetêrrcia exclusiva do

Secr.clário cle Estado clc ltducação, lacultacia a ciefésa do interessaclo no respectivo pÍ('cesso, no pl'azo de l0

(<Jez) dias cla abefiura de vista, poderrdo a leabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação'

I7.10. Enr qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante ven:edora o contraditório

e a anrpla detesa.

18 . DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

18.1. As controvér'sias eventualmellle surgidas qlranto à fomtalização, execução ou encenamento do ajuste

decon.elttes desta licitação serão submetitlas à tentativa de conciliação ou r:rediação rto ànbito da Câmara

de conciliação, Mediação e Ar.bitragenr da Administração Estadual (ccMÀ), naJb111^da Lei no 9'307' de

2ll de setemtro de lgg6 e da Lei coirplementar Estadual no 144, de 24 dejulho de 2018.

I9 - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

r licitàcla, À!aso.-!Ag
rimoniais tlisPoniveis.
rla Lei Com le mentar

:itros c renunciando
:s conflitos consoâ n te

20. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

20.1'l\pósaapt'csentaçàoclaproposta,l]àoseráatl:nitidaretificaçãoquantoàcotaçio,ficandoaproponente
su.]eito à! condições. pruro a.'.ni..go. garantia. marca do matetial e preÇo proposto para cumprimento do

contrâto.

20.2'Aapr.eserrraçãodaprÚpostavinculaolicilalltcplopollenteaosten]loseconJiçõesgeraiseespectats
Jcsre insrrur.euro 

"onuo.utor,"o, 
tlu;;i;;;;,i. ;;"" nràniiestaçào de inteira aceitaÇl147tr@sP às notmas

ora estaheltr'ida t iM' '

@

I
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20.3. Havcnclo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a siut

quantidade (respeiraclos os limites estabelecidos no art.65 da lei n" 8.666/93), sem que <:aiba aos pl'oponentes

qualq6er dircito à indenização ou reclanração, nos termos da Lei pertinente, e fomralizado por meio de temlo

aditivrr ao contlato original.

20.4. Ern oL..,servaçzio à Resolução CODEFAl'-224/99. r:bedecidas as exigências legaisr, recomendan'los que

as contrâtaçrjes clos trabalhacloies pelas licitantes veucedoras sejam intemrediadas pel'r SINEiGO'

20.5 As c1úvic.ias oriundas cleste Edital serão clirirnicias de acordo com a Lei 8.666193' de 21 de juúo de

199.1. e na ornissão clcsta, pelos demais diplomas legais F'ederais, Estaduais e Municipais e pela Comissão

de l-icitação da Sccletaria de Estado da Educação.

20.6 As dúr,,iclas surgidas, serão sanadas diretanlente à sala de licitação, situada na Av. .{nhanguera' no 7 1 71 ,

Qtratlra Rl - Lote2-6 - Setor Oeste. nesta capital, no horário das 8h às l2h e das l4h às l8h em dias úteis -

Fone: (0XX62) 1201 -3054i301 7.

20.7 i: Íàcultada à Comissão ou Autoridade Supelior, eln qualquer fase da licitlção, a prontoção de

diligência a esclarecer ou a complementar a instnrçáo do processo, vedada a inclusão p:sterior de documento

ou irrlbr mação que deveria constar originahrlente da Proposta;

20.8 Irara conhcciurento clos intercssadc,s, expediu-se o plesente edital, que terá o Aviso de Licitação afixado

rTo quadro prc5prio de avisos da Comissão de Licitação-clo Colégio Estadual Machadc.de Assis' localizado

na Áv. Paulo Alves, n' 101, Centro, Anicrux-GO, estalldo a Cornissão dc Licitação à disposição dos interessados

no irorário de 08h às 12h e das l4h às 18h. pelo tbne: (064)3564-1559 nos dias úteis.

20.9 A não solicitação de infomrações compleurentares, pol parte das.proponentes irteressadas' implica na

tácita aclnrissâo de que as inforulações técnicas e juríclicas foram consideradas suficit'ntes'

20. 1 0 o loro para dirimir quaisquer questõe s oriundas da execução do pÍesente conü ato é o da comarca de

Goiânia. Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro'

coi\,ilssÃo DE LTCITAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR NOSSA SDNHORA l)AS GRAÇAS' em

Campcstre cle Goiás, aos dias 03 do mês de janeiro dc 2022'

n§'0,
lanne brrrrunchellY de 0livei ra

Plesidente da Cotlissào de Licitação
)

eworgettown LoPes

1

1" Nlcubro

Sih.,a de souse
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ltamar Divino de OUZA

2o lV{einbro

[{arli Cnnce ição da Silva

Representando a CRE-Trindade
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

GERÊNCIA DE PROJETOS E INFRAESTRUTURA
 
 

PROJETO BÁSICO

PROJETO BÁSICO

LEI Nº 17.928, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

 

 

1. INTRODUÇÃO

 

1.1. Finalidade

O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os REQUISITOS MÍNIMOS e fixar condições a serem observadas para a contratação
de empresa especializada para executar obras de construção civil, para atender à Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO), descrevendo e
disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão o relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

 

1.2. Objeto

Contratação de empresa especializada em prestar Serviços de Construção Civil, conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descri�vo
e Cronograma Físico e Financeiro.

Assunto: Ampliação e reforma.

Unidade: Colégio Estadual Nossa Senhora das Graças.

Endereço: Ruas das Palmeiras, 44, Centro.

Município: Campestre de Goiás-GO.

Coordenação Regional de Educação – CRE: Trindade.

 

1.3. Jus�fica�va

A presente contratação jus�fica-se devido à necessidade de haver uma reforma da unidade escolar, de modo que sejam resolvidos os itens tais
como a acessibilidade, com a reconstrução das calçadas com piso tá�l e rebaixos de meio fio, execução de rampa e escadas de acesso internos, assim como a
adaptação de um sanitário, de modo a torna-lo acessível; as instalações de combate a incêndio, instalações elétricas e trocas dos forros; a troca de janelas e
portas; a execução de central de gás e instalação de reservatório de água adequados; a troca de piso e por fim a implantação de quadra coberta compacta.

 

1.4. A Obra

A Quadra a ser executada nesta unidade escolar é uma Quadra Coberta Padrão Nossa Escola compacta, modelo 02 que possui uma área de
229,16m2:

 

TIPO DE OBRA TIPO DE REGIME DE EXECUÇÃO ADOTADA
AMPLIAÇÃO E REFORMA EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

 

2. DAS DEFINIÇÕES DOS MÉTODOS

 

2.1. Definições e siglas

 

2.1.1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;

CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC-GO;

2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por SEDUC-GO;

2.1.3. LICITANTE: Pessoa �sica ou jurídica habilitada para par�cipar do processo licitatório e ofertar lances;

2.1.4. NBR: Norma Brasileira Regulamentadora.

2.1.5. NR: Norma Regulamentadora.

2.1.6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás.

2.1.7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

2.1.8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

2.1.9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2.1.10. ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.

2.1.11. RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.



2.1.12. TCE: Tribunal de Contas do Estado.

TCU: Tribunal de Contas da União.

 

2.2. Normas

Norma�vos a serem adotados:

2.2.1. NBR 7480/2007 – Aço des�nado à Armaduras de Concreto Armado – Especificações;

2.2.2. NBR 6118:2007 - Projeto de estruturas de concreto – Procedimento;

2.2.3. NBR 11.682-2009 – Estabilidades de encostas (muro de arrimo);

2.2.4. NBR 5671/1990 – Par�cipação dos Intervenientes em serviços de obras de Engenharia e Arquitetura;

2.2.5. NBR 5681/1980 – Controle Tecnológico da Execução de Aterros em obras de Edificações;

2.2.6. NBR 6489/1984 – Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação;

2.2.7. NBR 7678/1983 – Segurança em Obras;

2.2.8. NBR 12.654/1992 – Controle Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto;

2.2.9. NBR 12.655/1996 – Concreto – Preparo, Controle e Recebimento;

2.2.10. NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - Instalações elétricas de baixa tensão;

2.2.11. NBR 6151 - Proteção contra choques elétricos;

2.2.12. NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas;

2.2.13. NBR 5626/1998 – Instalações de Água Fria;

2.2.14. NBR 10844/1989 – Instalações Prediais de águas Pluviais;

2.2.15. NBR 8160/1999 – Instalações Prediais de Esgoto Sanitário;

2.2.16. NR-10 c/c o art. 2º, II, ”c”, da Lei nº 19.145 de 29/12/2015;

2.2.17.ABNT NBR 9050/2015 – Acessibilidade às Edificações.

 

Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observações de normas estaduais, municipais, trabalhistas, de segurança e outras
envolvidas na realização do escopo deste Projeto Básico.

 

 

3.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

3.1. A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica);

3.2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO).

3.3. A Empresa licitante deverá apresentar cer�dão de registro no CREA e/ou CAU, bem como cer�dões de regularidades de pessoa �sica e
jurídica do profissional responsável pela empresa e seus serviços.

3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão
ser providenciados os respec�vos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

3.5. A Empresa licitante deverá comprovar que possui o registro em seu quadro técnico, na data da entrega dos documentos de habilitação, de
profissionais com experiência comprovada ou devidamente reconhecida, pela en�dade profissional competente relacionada às caracterís�cas dos serviços
limitados à parcela de maior relevância solicitada junto ao Edital (Engenheiro Civil ou Arquiteto).

3.6. A Empresa licitante deverá apresentar Cer�dão de Acervo Técnico (CAT) devidamente reconhecido pela en�dade profissional
competente, em nome do profissional responsável técnico pela empresa proponente, relacionada às caracterís�cas dos serviços limitados à parcela de maior
relevância solicitada junto ao Edital.

3.7. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitante poderão ser comprovadas através de:

a) Relação emprega�cia por carteira de trabalho e previdência social – CTPS: iden�ficação de seu portador, página rela�va ao seu contrato de
trabalho ou livro de registro de empregado auten�cado pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja devidamente registrado junto ao CREA e/ou CAU, com atribuições
compa�veis com a caracterís�ca dos serviços a serem licitados, ou;

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato social, que tenham o registro junto ao CREA e/ou
CAU.

 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

 

A Empresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento para executar serviços de construção civil conforme descrição deste
objeto, alinhando os seguintes serv

 

4.1. Instalações de combate a incêndio - ver projeto específico;

 

4.2. Calçada:

- Demolição total do piso de concreto desempenado da calçada da rua palmeiras;

- Demolição das lixeiras;

- Execução de corte/ rasgo do piso de concreto das demais calçadas e piso interno;



- Execução de regularização do solo;

- Execução de rebaixo de meio fio - ver figuras;

- Execução de piso de concreto desempenado e piso tá�l;

 

4.3. Instalações elétricas - ver projeto específico;

  Forro blocos 01 e 02:

- Demolição completa dos forros de pvc - onde exis�r;

- Execução de forro de pvc;

- Execução de forro de de gesso acartonado na cozinha com tabica;

- Execução de emassamento de pintura;

 

4.4. Bloco 01:

  Escada do acesso:

- Demolição de rampa existente para execução de degraus, de modo que o nível do piso interno do acesso imediato seja o mesmo da calçada.

                                - Demolição de portão metálico 128x210cm

                                - Demolição de piso de concreto desempenado;

                                - Demolição de alvenaria de �jolo maciço;

                                - Execução de mov. De terra - corte com reaterro;

                                - Execução de alvenaria de �jolo maciço 1 vez para a execução dos degraus;

                                - Execução de piso de concreto desempenado sobre toda a área da rampa a demolir e degraus;

                                - Execução de chapisco, reboco e pintura;

                                - Execução de guarda corpo/ corrimão padrão Seduc;

                                - Execução de novo portão 128x240cm padrão Agetop PT4;

                                - Execução de pintura do portão novo;

 

4.5. Rampa e escada:

  Demolição de rampas e degraus existentes, conforme indicado, incluindo rampa junto ao bloco 02:

- Demolição da calçada de proteção, conforme indicado;

- Demolição de piso de concreto desempenado;

- Demolição de alvenaria;

- Execução de mov. De terra - corte com reaterro;

- Execução de muro de arrimo padrão Seduc longitudinalmente e travamentos transversais;

- Execução de alvenaria de �jolo maciço para a execução dos degraus;

- Execução de mov. De terra - aterro com compactação;

- Execução de piso de concreto desempenado 5cm da rampa e do trecho da calçada de proteção a demolir, e também do trecho da escada e
rampa a demolir, de modo que não haja interrupções (desníveis abruptos) entre o novo e o existente;

- Execução de alvenaria de �jolo furado para guarda corpo h. 105cm;

- Execução de chapisco, reboco e pintura;

- Execução de corrimão de parede padrão Seduc;

 

4.6.  Sanitário pcd:

  Os 02 sanitários individuais serão conver�dos em 01 sanitário pcd e um abrigo para os bebedouros.

- Demolição de torneira, lavatórios, bacias sanitárias e valv. De descarga;

- Demolição de 02 portas 70x210cm;

- Demolição de 02 janelas 100x40cm;

- Demolição de alvenaria;

- Demolição de piso e reves�mento cerâmicos;

- Execução de alvenaria para o fechamento dos vão das aberturas a demolir;

- Execução de alvenaria interna;

- Execução das instalações hidrossanitárias - ver projeto específico;

- Execução de regularização do solo, de modo que o piso final fique no nível do pá�o coberto;

- Execução de piso de grani�na com rodapé h. 7cm;

- Execução de chapisco, reboco e emboço;

- Execução de pintura acrílica interna e esmalte;

- Execução de aplicação de reves�mento cerâmico até o topo das paredes, dentro do sanitário e nas paredes onde ficarão os bebedouros;

- Execução de porta 90x210cm padrão Agetop PF 04;

- Execução de janela 100x40cm padrão Agetop J3;

- Execução de pintura das esquadrias novas;



- Instalação de bacia sanitária e válvula de descarga an�vandalismo;

- Instalação de lavatório de canto e suspenso;

- Instalação de torneira automa�zada e sifão;

- Instalação de barras de apoio de inox;

 

4.7. Central de gás:

- Execução de central de gás - ver projeto específico;

 

4.8. Guarda corpos:

- Demolição de guarda corpos entre pilares;

- Execução de guarda corpos entre pilares padrão Seduc;

 

4.9. Salas de aula:

- Demolição vidros pintados;

- Demolição de 06 elementos vazados 200x40cm;

- Execução de janela 200x40cm padrão Agetop J3;

- Execução de pintura das janelas novas;

- Instalação de vidros canelados nas janelas novas e existentes;

 

4.10. Quadra:

- Execução de muro de arrimo padrão Seduc;

- Execução de mov. De terra - aterro com compactação;

- Execução de regularização do solo;

- Implantação de quadra padrão nossa escola compacta mod. 02;

- Execução de calçada de piso de concreto desempenado 5cm de acesso da quadra a par�r do pá�o coberto;

-Execução da ligação das instalações elétricas - ver projeto elétrico;

 

4.11. Reservatório - ver projeto específico:

- Instalação de reservatório de água �po taça;

 

4.12. Bloco 02

  Rampa:

- Demolição de piso de concreto desempenado;

- Execução de alvenaria de contenção de �jolo maciço 1 vez;

- Execução de mov. De terra - aterro com compactação;

- Execução de piso de concreto desempenado;

- Execução de chapisco e reboco;

- Execução de guarda corpo/ corrimão padrão Seduc;

- Execução de plan�o de grama esmeralda;

- Demolição de alvenaria para abertura dos vãos;

- Execução de vergas e contravergas;

- Execução de janelas 115x95cm padrão Agetop J17;

- Execução de pintura das novas janelas e instalação de vidro;

 

4.13. Pá�o descoberto:

- Demolição de piso de concreto desempenado;

- Execução de regularização do solo;

- Execução de novo piso de concreto desempenado;

 

4.14. Piso blocos 01 e 02:

- Demolição de piso de cimen�cio;

- Execução de lastro e piso de grani�na com rodapé h. 7cm;

 

4.15. Providenciar caçambas para re�rada de entulho, restos de materiais da obra e descarte de algum material não mais u�lizável ao longo da
execução dos serviços contratados.

 

 

5. DO VALOR DOS SERVIÇOS



 

VALOR PROJETO BÁSICO:  R$ 589.627,60  - ONERADA

ITEM ESPECIFICAÇÕES DO MATERIAL OU SERVIÇO

01 Contratação de empresa de engenharia para execução de obra, conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma
Físico-Financeiro, relacionados com os serviços discriminados:

 ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA. UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT (R$) PREÇO TOTAL
(R$)

 SERVIÇOS PRELIMINARES  1  15.324,40

 TRANSPORTES  1  4.377,36

 SERVIÇO EM TERRA  1  8.536,49

 FUNDAÇÕES E SONDAGENS  1  26.475,03

 ESTRUTURA  1  41.115,41

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  1  89.599,22

 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS  1  21.002,06

 INSTALAÇÕES ESPECIAIS  1  15.257,88

 ALVENARIAS E DIVISÓRIAS  1  2.068,52

 IMPERMEABILIZAÇÃO  1  986,63

 ESTRUTURAS METÁLICAS  1  121.969,25

 COBERTURAS  1  26.765,05

 ESQUADRIAS METÁLICAS  1  34.055,76

 VIDROS  1  3.045,06

 REVESTIMENTO DE PAREDE  1  6.066,06

 FORROS  1  29.339,55

 REVESTIMENTO DE PISO  1  95.238,27

 FERRAGENS  1  1.134,40

 ADMINISTRAÇÃO  1  28.640,44

 PINTURA  1  9.615,43

 DIVERSOS  1  9.015,33

TOTAL: 589.627,60

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA:

SERVIÇO / DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PARCELA DE
MAIOR

Â



RELEVÂNCIA
(50%)

COBERTURA COM TELHA METÁLICA M2 327,62 163,81

PISO DE GRANITINA M2 398,06 199,03

PISO DE CONCRETO DESEMPENADO M2 452,15 226,08

6. DA ESCOLHA DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Para a obra de REFORMA E AMPLIAÇÃO da unidade escolar ESCOLA ESTADUAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, foram elaboradas planilhas
orçamentárias es�madas com as tabelas ONERADA e DESONERADA. Foram u�lizados como referência os preços publicados pela GOINFRA e SINAPI ou aqueles
constantes das composições de custos unitários elaboradas pela Secretaria de Estado da Educação. Após a elaboração das planilhas, verifica-se que a ONERADA
é a mais vantajosa conforme art. 3° da Lei Federal 8.666/93.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive referentes à saúde e segurança no
trabalho, sujeitará a adimplida às penalidades constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os
cons�tucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa, ficando es�puladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da qual
não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato:

 

7.1. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;

7.2. Pelo atraso injus�ficado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares previstas, o contratado
estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

 

I – 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de
recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação;

II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou
sobre a parte da etapa do cronograma �sico de obras não cumprido;

III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma
�sico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

 

7.2.1 A multa a que se refere este ar�go não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções
previstas nesta Lei e no edital de licitação.

 

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
Secretaria de Estado de Educação;

7.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na
Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório;

7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, mo�vadamente e por conveniência administra�va, mediante ato do
Secretário de Estado de Educação devidamente jus�ficado;

7.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato pra�cado, a Administração poderá optar pela
aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei nº 8.666/93;

7.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por
igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;

7.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo
ar�go, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

7.9. A sanção estabelecida no inciso IV do ar�go 87 da Lei nº 8.666/93 é de competência exclusiva do Secretário de Estado de Educação,
facultada a defesa do interessado no respec�vo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)
anos de sua aplicação;

7.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.

 

8.  DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

 

8.1. A garan�a dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento defini�vo dos serviços. A garan�a deverá cobrir todos os
serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados pela má execução dos mesmos;

8.2. Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garan�a da empresa CONTRATADA ou por Empresa
autorizada da CONTRATADA.

8.3. Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em prazo não superior a 30 (trinta) dias
consecu�vos. Neste caso não acarretará ônus para a Contratante.

8.4. Todos os serviços devem estar em conformidade com a polí�ca de garan�a do mesmo, não sendo permi�da a integração de itens de
terceiros que possam acarretar em perda parcial da garan�a ou não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

 

9.  DO PRAZO DE ENTREGA

 



9.1. O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-Financeiro, de forma que se inicia com a
Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência
contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

9.2. A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE em função de divergência com a proposta apresentada ou com os parâmetros definidos
neste instrumento, não acarretará a suspensão do prazo de entrega do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a sua reparação no prazo estabelecido, sem
qualquer ônus para SEDUC.

 

10.  DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

10.1. Concluída a obra, a contratada cien�ficará a contratante por meio de no�ficação entregue ao gestor do contrato mediante contra recibo,
para a entrega e aceitação da obra.

10.2. O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso I, “a” e “b”, Lei Federal n.º 8.666/93, e será
procedido da seguinte forma:

10.2.1. Do Recebimento Provisório

a) Em até 15 (quinze) dias consecu�vos após o recebimento da no�ficação mencionada neste contrato, ou o término do prazo de execução
contratual, o gestor do contrato efetuará vistoria da obra, para fins de recebimento provisório.

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor do contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o
“Termo de Recebimento Provisório”, que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das condições contratuais, o gestor do contrato lavrará
relatório circunstanciado dirigido à autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis.

d) Caberá à contratada, uma vez no�ficada, sanar as irregularidades apontadas no relatório circunstanciado, submetendo os itens impugnados
à nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução das correções necessárias.

e) O “Termo de Recebimento Provisório” deverá conter o documento conhecido como as built. Baseando-se no manual “Obras Públicas:
Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas”, do Tribunal de Contas da União, ao final da construção da obra em
questão, a SEDUC (por meio da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) deverá receber do CONTRATADO a documentação que retrate fielmente
o que foi construído. Essa documentação é conhecida como as built – que significa “como construído” – e deve incluir todas as plantas, memoriais e
especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos foram u�lizados nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entregar o as built da obra, a
fim de subsidiar futuras intervenções a �tulo de manutenção ou reformas. Os arquivos deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .xls,
entre outras) e não editáveis (extensões: .pdf, .jpg, entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis.

10.2.2. Do Recebimento Defini�vo

a) Após o recebimento provisório, a “Comissão de Recebimento Defini�vo” a ser estabelecida pela SEDUC será encarregada de vistoriar a obra
para verificar o cumprimento de todas as obrigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento defini�vo em até 90 (noventa) dias corridos após o
recebimento provisório da obra.

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão receberá a obra defini�vamente, lavrando o “Termo de
Recebimento Defini�vo”, que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) No caso da vistoria, constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato, a comissão lavrará
relatório de verificação circunstanciado, dirigido à autoridade contratante, no qual relatará o que houver constatado para corrigir ou refazer a obra, no todo ou
em parte.

10.2.3. Das falhas e irregularidades apontadas

a) A SEDUC, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintes providências, independentemente da aplicação das sanções cabíveis:

b) No�ficar a contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser determinado na no�ficação, ao término do qual se deve
proceder à nova vistoria;

10.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos e indiretos, tais como: impostos, transporte,
despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução do objeto desse termo.

 

11.  DA FISCALIZAÇÃO E OBRIGAÇÕES DO CONTRATO

 

11.1. Fiscalização e Recomendações Operacionais

11.1.1. Considerando o disposto nos ar�gos nº 51 a 54, Seção III, Capítulo VIII, da Lei Estadual nº 17.928/2012, a fiscalização e gerenciamento
do contrato serão realizados por gestor e comissão de fiscais designados por meio de portaria do Ordenador de Despesas.

11.1.2. Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados designados pela
CONTRATADA para a execução dos serviços, objeto do presente instrumento, cabendo-lhes no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as
ocorrências relacionadas à sua execução, comunicando à CONTRATADA, através do seu representante, as providências necessárias a sua regularização, as quais
deverão ser atendidas de imediato, salvo mo�vo de força maior.

11.1.3. A par�r do início da obra, os Projetos, as ART’s ou RRT’s do responsável pela Obra e o Diário de Obra deverão permanecer no canteiro.
O Diário de Obra é des�nado a registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações deverão ser realizadas
diariamente.

a) São anotações obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a descrição dos equipamentos incluídos ou re�rados no canteiro, a
movimentação ocorrida no quadro Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares.

b) as anotações serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalização.

c) A cópia do Diário de Obra fará parte integrante da Prestação de Contas.

11.1.4. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestada pela fiscalização. A comprovação do pagamento se dará por
emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas
ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7º, §6º, da Lei 12.546/2011.

11.1.5. A iden�ficação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico item 6. Caso a empresa
comprove possuir bene�cios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura
emi�da pela CONTRATADA.

11.1.6. A possibilidade de subcontratação parcial do objeto licitado cons�tui decisão administra�va e/ou de cunho técnico. Por essa razão, pela
natureza e as caracterís�cas do objeto a ser licitado, sempre que for julgado conveniente, devidamente jus�ficado e aprovado pela CONTRATANTE, de acordo
com o parecer da fiscalização, poderá a CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, subcontratar até 30%



(trinta por cento) do valor da obra correspondente à parcelas completas da obra, respondendo, entretanto, a CONTRATADA, perante a CONTRATANTE, pela
execução dos serviços subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s) subcontratado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter
regularidade fiscal e trabalhista. Os serviços passíveis de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálica;

c) Estrutura Lajes (Pré – Moldadas);

d) Marcenaria;

e) Central de Gás:

f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

g) Esquadrias Metálicas;

h) Transporte de Entulho.

11.1.7. A SEDUC poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre
saúde e segurança no trabalho.

11.1.8. Em conformidade com o art.45 da Lei estadual nº 17.928/2012, bem como o art. 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93, o critério a ser
u�lizado para efeito de reajustamento dos contratos, deverá ser a data da apresentação do orçamento a que a proposta se referir, pois reduz os problemas
advindos de orçamentos desatualizados em virtude dos transcursos de vários meses entre a data base de es�ma�va de custos e da abertura das propostas. Para
efeito de cálculo, considerar 4(quatro) casas após a vírgula, u�lizando os índices do INCC.

11.1.9. Seguindo o exposto no Roteiro de Auditoria de Obras Públicas do TCU e exposto no Acórdão nº 1977/2013 TCU,  esta Obra, objeto da
licitação, não se enquadra no regime de preço unitário, visto que os projetos elaborados e devidamente documentados favorecem a quan�ficação com precisão
dos serviços relacionados no orçamento do objeto em questão. Portanto, deve-se manter o regime de Empreitada por PREÇO GLOBAL.

 

11.2. Obrigações do Contratante

11.2.1. Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante legal;

11.2.2. Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade com sua proposta e com os parâmetros de qualidade e desempenho
definidos neste instrumento e nos demais documentos que o integram;

11.2.3. Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso não es�verem de acordo com o combinado;

11.2.4. Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura sempre que houver obrigação contratual pendente de liquidação por parte da
CONTRATADA, até a completa regularização;

11.2.5. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota fiscal, por parte da CONTRATADA, conforme contrato e a
entrega dos serviços.

 

11.3.  Obrigações da Contratada

11.3.1. A fiscalização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93, com suas
alterações);

11.3.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar: Cópia auten�cada da Guia de Recolhimento do FGTS e
Informações à Previdência Social (GFIP) vinculada à CEI, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da
CONTRATADA;

11.3.3. Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar:

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), de execução, com seu devido
recolhimento perante os respec�vos conselhos: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-GO) e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO),
sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras da
Superintendência de Infraestrutura da SEDUC;

b) Diário de Obras;

c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

11.3.4. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de formalização de termo
adi�vo visando eventuais acréscimos de serviço, salvo nos casos excepcionais e devidamente jus�ficados, oriundos de alterações qualita�vas, que não
configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos
termos do § 3º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, e nos limites fixados no §2º do referido ar�go.

11.3.5. A contratação de empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS, AMPLIAÇÕES E CONSTRUÇÕES deverá observar os requisitos
con�dos na Instrução Norma�va n°007/2017-GAB-SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios e, quando for o caso, de
todos os �pos de documentos contratuais. É obrigação do(a) Fiscal da Obra ou do(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC a
exigência de:

 

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da empresa Contratada;

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da CONTRATADA, que irão trabalhar nas
dependências da edificação jurisdicionada à SEDUC;

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da empresa contratada, quando houver menos de 20
trabalhadores na obra;

IV - Cópia atualizada do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho (PCMAT) da empresa contratada, quando houver mais de 20
trabalhadores na obra;

V - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço confinado, quando for o caso) de todos os
empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionada à SEDUC;

VI - Cópias dos comprovantes (cer�ficados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em conformidade com as Normas
Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem a�vidades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), máquinas e equipamentos
(NR -12), trabalho em altura (NR 35) e outros;



VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos aos empregados que irão trabalhar da
edificação jurisdicionada à SEDUC;

 

§ 1º Os documentos aos quais se referem os incisos deste ar�go devem ser fornecidos, no ato da assinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra ou
ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante), que os encaminhará imediatamente ao:

a) SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público), onde houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis), para
validação em 5 (cinco) dias;

b) Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela
edificação jurisdicionada à SEDUC, para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE – Ministério do
Trabalho e Emprego;

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão permanecer na obra à disposição da fiscalização.

 

11.3.6 Ainda considerando o estabelecido no Art. 5º da Instrução Norma�va 07/2017-GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á
com os seguintes itens, conforme as exigências legais:

I - Formar sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinações da NR-5 da Portaria
3.214/78;

II - Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) específicos aos riscos em perfeito estado de conservação e funcionamento, bem
como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em
áreas/ a�vidades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214/78 do MTE;

III - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados nas dependências ou a
serviço da edificação jurisdicionada à SEDUC (Contratante), bem como nos ocorridos nos trajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de iden�ficação de riscos, após o início do contrato, para os quais os trabalhadores ainda não foram
treinados, antes do início da execução das respec�vas a�vidades, quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em
atendimento às Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado;

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e PCMSO para as a�vidades / serviços
contratados;

VII - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ a�vidades de alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35),
eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE.

11.3.7. É de responsabilidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela
edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante), cópias dos documentos mencionados neste Projeto Básico, em conformidade com a Instrução Norma�va n°
007/2017-GAB/SEGPLAN, a contar da data do início das a�vidades.

11.3.8. O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante) poderá, a qualquer
tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho;

11.3.9. O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e segurança no trabalho, implicará
na aplicação de advertência, multa e rescisão contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir com
as exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais, especialmente
caso ocorra acidente de trabalho.

                                                                                                                                                                                                                                                               
                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar em contato com a Superintendência de
Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação de Goiás, localizada na Av. Quinta, , Quadra 71, n° 212 – Setor Leste Vila Nova – CEP: 74.643-030 – Goiânia –
Goiás.

 

Atenção:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma �sico-financeiro e memorial descri�vo estão disponíveis no
site: www.educacao.go.gov.br 

 

 

Jéssica Alves Bueno Sousa

Gerente de Projetos e Infraestrutura

Engenheira Civil – CREA nº 29288/V

Decreto 25/05/21 D.O. nº 7.587

 

 

Rodolfo de Oliveira Afonso 

Superintendente de Infraestrutura

 

Documento assinado eletronicamente por JESSICA ALVES BUENO SOUSA, Gerente, em 11/11/2021, às 16:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RODOLFO DE OLIVEIRA AFONSO, Superintendente, em 11/11/2021, às 17:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.educacao.go.gov.br/
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000025096677&crc=355F2991


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000025096677 e o código CRC 355F2991.

 GERÊNCIA DE PROJETOS E INFRAESTRUTURA 
AVENIDA 5ª AVENIDA 212 Qd.71 Lt.., S/C - Bairro SETOR LESTE VILA NOVA - GOIANIA - GO - CEP 74643-030 - .

 

Referência: Processo nº 202100006060918 SEI 000025096677

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000025096677&crc=355F2991
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ANEXO II – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

Tomada de Preços nº 001/2022 

À (Entidade de Licitação)        
 
 

Prezados Senhores, 
 
 

  (nome da empresa)  , CNPJ/MF n.º , sediada  (endereço completo)  , tendo examinado o 
Edital, vem apresentar a presente documentação e proposta para execução dos serviços nele referidos. 

 

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo: 

 

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa 
documentação para este edital, será, obrigatoriamente, o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a 
execução da obra dispensando conforme cronograma físico-financeiro e demais condições prevista nesta 

licitação a quantidade de visitas técnicas proporcionalmente distribuídas durante a execução dos serviços, 
caso esta empresa seja a vencedora desta licitação; 

 

b) Que seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução dos serviços, conforme 
declaração de vistoria assinado pelo mesmo tomando ciência das dificuldades porventura existentes; 

 
 

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho 
ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

 

e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do Termo 
de Sujeição do Edital, conforme Anexo III. 

 
A documentação proposta para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas 
as condições do Edital. 

 
Localidade,  aos dias de de . 

 

 

 

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura 
 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na INABILITAÇÃO da empresa 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

 

A  (nome da empresa)  está de acordo com o Edital da Tomada de Preços nº 
001/2021-SEDUC, DECLARA que: 

 

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de 
sujeição às condições fixadas pela Secretaria de Estado da Educação; 

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da 
documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações 

complementares solicitadas pela Comissão de Licitação; 

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas 
são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital; 

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Secretaria de 
Estado da Educação às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais 

necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e 
mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos; 

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos 
levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas 

diversas fases; 

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s) 
projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização; 

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento 
compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Secretaria de Estado         da 

Educação sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a 
necessidade que motivou a solicitação; 

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o 
cronograma físico-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço; 

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital; 

10 - Que Autoriza a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências junto às instalações 
da empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.  

11 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho; 

 

Localidade,  aos dias de de . 
 

 

 

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura. 
 
 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na INABILITAÇÃO da empresa. 
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ANEXO IV – CARTA PROPOSTA 

 

Tomada de Preços Nº 001/2021 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO 

 

 

 
Prezados Senhores, 

 

 

 

      (nome da empresa)    , CNPJ/MF n.º    , sediada    (endereço completo)     , tendo examinado o     Edital, 
vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da 
presente licitação cabendo esclarecer que: 

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta, 
cujo preço é de R$      (  ). 

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, 
encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos 

diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus 
Anexos. 

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha 
orçamentária, quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do edital; 

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, a contar 
da data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura; 

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1ª qualidade,  e  ainda  que  as  variações 

de quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos. 

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descrit ivo e cronograma físico- 
financeiro constante deste edital. 

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses. 

 

 

 
Localidade, aos dias de de . 

 

 

Tomada de Preços nº: Data Abertura: Hora: 

Local: Processo nº: 

Nome da Empresa: Razão Social: 

Endereço da Empresa: CNPJ nº: 

Telefone: Fax: 

Nome do Responsável Legal: CPF: 
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RG: Órgão Exp.: End. Residencial: 

Telefone: Fax: Cel: 

E-mail: 

 

 

 
 

 

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura. 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa. 
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ANEXO V– DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA 

 

Declaro para os devidos fins, que    , portador(a) da 
Cédula  de Identidade nº   , CPF nº   e CREA e/ou 
CAU        nº  ,         representante         técnico         legal         da       empresa 

  , inscrita no CNPJ sob nº 
  , tem pleno conhecimento do local e das cercanias onde serão executados 
os serviços, referente à Tomada de Preços nº 001/2021, Processo nº 202100006057549 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Local e data) 
 

 

 

 
 

Representante Técnico Legal 

(com carimbo da empresa) 

 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na DESCLASSIFICAÇÃO da 

empresa. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 

Tomada de Preços nº 001/2020 

 

(Nome da empresa)  , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob   o   nº  ,   através   de   representante   legal,  (nome), 

  (qualificar)  ,  inscrito  no  CPF/MF  sob o nº  ,  portador  da  RG nº 
  , DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus 
quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores, detentores de cargo 

em comissão ou função de confiança na Secretaria de Estado da Educação, que atuem diretamente na 
realização do certame e/ou na posterior formalização contratual. 

 

 

 

Local e Data 
 

 

 

 
 

Representante Legal 

(com carimbo da empresa) 

 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na INABILITAÇÃO da empresa. 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 

 

(Nome da empresa)   , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº   , através de representante legal,   (nome), 

  (qualificar)  ,  inscrito  no  CPF/MF  sob o nº  ,  portador  da  RG nº 
  , DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da 

Portaria nº 3.214/78 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de 

apresentar as documentações solicitadas na Instrução Normativa nº 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 
25/08/17, conforme item 11.3.5 do Anexo I – Projeto Básico. 

 

 
 

 
 

Local e Data 
 

 

 
 
 

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura. 
 
 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na INABILITAÇÃO da empresa. 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO FUTURA 

 

A empresa  inscrita  no CNPJ n°  ,   por    intermédio    de    seu representante 
legal, o (a)  Sr. (a)   , portador (a) da Carteira de Identidade n° 
   e  do CPF n°  , DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que contratará o(s) profissional(is) para ser(em) 

responsável(is) técnico(s) da obra objeto da Tomada de Preço nº 001/2019, conforme perfil descrito no 
Anexo I – Informações Complementares, caso a empresa resulte vencedora desta licitação, apresentará o 
Contrato registrado no CREA no ato da assinatura do contrato com a SEDUC: 

 

1) Engenheiro(a) Eletricista 

Local e data. 
 

 

 

 

(Nome – Identidade – CPF e assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII – MINUTA CONTRATUAL 

 
Contrato n.º / que celebram o ESTADO DE GOIÁS, por meio 

da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E A EMPRESA 

  , para os fins que especifica, sob as condições a seguir 

descritas: 

 

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pelo Procurador 
do Estado, Chefe da Procuradoria Setorial com assento na Lei Complementar nº 58, de 04 de julho de 2006, 
Dr. OBERDAN HUMBERTON RODRIGUES VALLE, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 
OAB/GO nº 19193 e CPF/MF sob o nº 758.540.581-20, e pela titular da Secretaria de Educação, PROFA. 

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA, brasileira, casada, professora, residente e 
domiciliada em Goiânia - GO, portadora da Carteira de Identidade n.º 368625/SSP-RO, e, inscrita no CPF 
sob   o   n.º   329.607.192-04,   doravante   designado   simplesmente   CONTRATANTE,   e   a   empresa 

....................... pessoa jurídica de direito privado,  sediada em ........................... ,inscrita no CNPJ/MF, sob 
o  nº  ...................................,  neste  ato  representada,  na  forma  de......................,  por ........................ , 
nacionalidade.............., profissão ......................., estado civil ......................... , residente e domiciliado  em 

....................., portadora de Identidade nº .................., e CPF nº .................. , doravante denominada apenas 

 

CONTRATADA, têm, entre si justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento e de 
conformidade com o disposto na Lei Estadual nº 17.928/2012, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, e, Lei Complementar n° 123, de 14 dezembro de 2006, com as alterações contidas na  Lei  

Complementar  nº  147/2014  de  07  de  agosto  de  2014,  o  contrato  nº .................................... Processo 

nº 2018.0000.604.9899, Tomada de Preços nº 000/2019 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

sob o regime de execução de empreitada por preço global, e, mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presente ajuste a reforma e ampliação de sala de aula, pátio multiuso e 

passarelas no Colégio Estadual de Período Integral João XXIII no município de Ceres, conforme 

Projetos e toda a Documentação apresentada e relacionada, anexo, que integram o edital, independente de 
transcrição. 



 

41  

 

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem 
desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

2.1 DA CONTRATANTE: 

 

 

2.1.1 Compete à SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO por meio do Setor competente: 

 

2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao Setor 
competente; 

 

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados. 

 

2.1.1.3 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no 
Setor responsável. 

 

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

TRANSPORTES SERVIÇO EM TERRA 

FUNDAÇÕES E SONDAGENS 

ESTRUTURA 

INST.ELET./TELEFÔNICA/CAB. ESTRUTURA INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

INSTALAÇÕES ESPECIAIS 

ALVENARIA E DIVISÓRIAS 

IMPERMEABILIZAÇÃO 

ESTRUTURAS METÁLICAS 

COBERTURAS 

ESQUADRIAS METÁLICAS 

VIDROS 

REVESTIMENTO DE PAREDES 

FORROS 

REVESTIMENTO PISO 

MARCENARIA 

ADMINISTRAÇÃO 

PINTURA 

DIVERSOS 
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2.1.1.4 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro 
das normas do contrato. 

 

2.1.1.5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a 
que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais. 

 

2.1.1.6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem como 
a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fornecer, à 
CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados. 

 

2.1.1.7 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte 
da obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica 
comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as 

determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei nº 8.666, de 21/06/93. 

 

2.1.1.8 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades 
constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos 

beneficiários. 

 

2.1.1.9. A CONTRATANTE nos termos do art. 6, I, da lei Estadual 19.754/17, para fins de assinatura de 
contrato deverá efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluída no mesmo. 

 

 

 
2.2 DA CONTRATADA: 

 

2.2.1 Além de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais 
Anexos, a CONTRATADA obriga-se à: 

 

2.2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto 
desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do 
contrato, quando não atender satisfatoriamente; 

 

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira 
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela 

CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos 
serviços; 

 
 

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na 
execução do presente instrumento; 

 

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que 

venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da 
CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir. 
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2.2.1.5 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato. Poderá haver a 

subcontratação parcial, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, desde que 

haja expressa autorização da Autoridade Competente desta Pasta. Adicionalmente deve ser 

apresentada a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a 

adjudicatária e a empresa subcontratada, conforme item 6.4 do edital. 

 

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo 
gerenciamento centralizado da subcontratação. 

 

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. 

 

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são: 

 

a) Sondagem do Terreno; 

b) Estrutura Metálica; 

c) Subestação; 

d) Estrutura Lajes (Pré-moldadas); 

e) Marcenaria; 

f) Central de Gás: 

g) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas); 

h) Esquadrias Metálicas; 

i) Transporte de Entulho. 

 

2.2.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. Ainda nos casos da obrigação ser cumprida por filial, a mesma deverá apresentar os documentos 
que comprovem sua regularidade, consoante previsão editalícia; 

 

2.2.1.7 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às 
contribuições sociais, na forma da Lei 8.212 de 24.07.91; (CND e FGTS) e cópia da proposta. 

 

2.2.1.8 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela 
CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

 

2.2.1.9 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo 
seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros. 

 

2.2.1.10 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e 
aprovação da CONTRATANTE. 

 

2.2.1.11 Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra. 

 

2.2.1.12 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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resultantes da execução do contrato. 

 

2.2.1.13 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas 
responsabilidades contratuais. 

 

2.2.1.14 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do nº da Tomada de 
Preços, nº do Processo Administrativo, Contrato e do Convênio federal a que se referem, sob pena das 
mesmas não serem atestadas. 

 

2.2.1.15 A CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissão da Nota de 
Empenho, da Ordem de Serviço ou Fornecimento e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos 
setores competentes desta Pasta, independente de notificação. 

 

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como 
estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão 
considerados como parte integrante do presente contrato. 

 

2.4 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões, 
dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE. 

 

2.5 Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem 

qualquer ônus para o mesmo caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em 
desacordo com as normas, especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, 
da Lei nº 8.666/93. 

 

2.6 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade 
elétrica, quando houver “Instalação da Subestação”, os serviços deverão ser executados de acordo com as 
atribuições constantes do Decreto Federal n. 23.569/33; Decreto Federal n. 90.922/85, Resolução n. 218/73 
e Resolução n. 1010/2005. 

 

2.7 Em atendimento a Instrução Normativa nº 007/2017–GAB/SEGPLAN, a qual dispõe sobre os 

procedimentos e requisitos mínimos a  serem  seguidos  nos  contratos  de  terceirização  dos serviços 

realizados pela Administração Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas 

Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a empresa Contratada deverá fornecer ao 
Órgão Contratante: 

 

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da 
NR-7 da Portaria 3.214/78 - MTE; 

 

II - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados que 
desempenharão suas funções nas dependências do Órgão, nos moldes da NR-7 da Portaria 3.214/78 - 

 

MTE; 
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III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da Portaria 
3.214/78 - MTE; 

 

IV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT), 
nos moldes da NR-18 da Portaria 3.214/78 do MTE, sempre que as atividades contratadas incluírem a 
execução de serviços de construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados; 

 

V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados ou outra forma 
de registro) da realização do treinamento de integração / admissional, inclusive aplicação das Ordens de 
Serviços (geral e/ou específicas) fornecidas a cada um dos trabalhadores, conforme exigências da NR 01 do 

MTE ou NR específica sobre a atividade a ser realizada; 

 

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança em 
conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem 

atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e 
equipamentos (NR 12), espaço confinado (NR 33), trabalho em altura (NR 35) e outros; 

 

VII - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos 

aos trabalhadores, conforme exigências da NR 06 do MTE; 

 

VIII - Cópias das Fichas de Informações de Segurança de Produto Químico (FISPQ) de todos os produtos 
químicos utilizados pela Empresa Contratada nas dependências do Órgão Contratante. 

 

2.7.1 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, em até 20 (vinte) 

dias após a assinatura do contrato, ao contratante, que os encaminhará imediatamente ao seu Serviço de 
Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público (SESMT Público) para avaliação e validação por meio 

de parecer técnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE, no prazo 
de até 10 (dez) dias após o recebimento dos documentos. 

 

2.7.2 Não havendo SESMT Público no Órgão contratante, os documentos a que se referem os incisos deste 

artigo devem ser encaminhados à Gerência de Qualidade de Vida Ocupacional- GQVAV da SEAD para 
avaliação e validação. 

 

2.7.3 Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela contratante, mediante a 
apresentação de parecer favorável emitido pelo SESMT Público do Órgão contratante ou pelo Órgão Gestor 

da Política de Segurança e Saúde do Estado - GQVAV da SEAD. 

 

2.8 Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 3º da Instrução Normativa nº 007/2017– 
GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exigências 

legais: 

 

I - Constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho 

(SESMT), conforme determinações da NR-4 da Portaria 3.214/78 ou conforme necessidade detectada pelo 
SESMT Público, sendo que neste último caso a aplicação ocorrerá por ocasião da renovaç00E3o ou aditivo 
do contrato e será inserida no modelo padronizado aplicável à espécie; 
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II - Formar sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme determinações da NR-5 da 

Portaria 3.214/78; 

 

III - Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) específicos aos riscos em perfeito estado de 
conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e 

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/ 
atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214/78 do MTE; 

 

IV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus 
empregados nas dependências ou a serviço do Órgão Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos; 

 

V - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato, para os quais 
os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto 

aos riscos inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendimento às Normas 
Regulamentadoras do MTE; 

 

VI - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, sendo 
necessário, solicitar o auxílio do órgão contratante; 

 

VII - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de Insalubridade e/ou Periculosidade conforme NR- 
15 e NR-16 da Portaria 3.214/78 - MTE; 

 

VIII - Providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os empregados 
que desempenham atividades no Órgão, conforme legislação previdenciária vigente; 

 

IX - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e/ou 
PCMAT e PCMSO para as atividades / serviços contratados; 

 

X - Providenciar a elaboração das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais 

como: trabalho em altura (NR 35), espaço confinado (NR 33), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando 
aplicável), máquinas e equipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE; 

 

XI - Apresentar ao SESMT Público do Órgão contratante, cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional 
(ASO) dos empregados em atividade. 

 

2.8.1 É de responsabilidade da empresa contratada, apresentar ao SESMT Público do Órgão Contratante ou, 
quando não houver, ao gestor do contrato, cópias dos documentos mencionados nos incisos deste artigo, no 

prazo máximo de 60 (dias) dias após o início da execução dos serviços contratados pelo Órgão e anualmente, 
a contar da data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias) antes do final do contrato, 
caso seja inferior a um ano. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
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REAJUSTAMENTO 

 

3.1 DO PAGAMENTO: 

 
 

 

3.1.1 Pelos serviços executados a contratada receberá da CONTRATANTE R$.............................. 
(..........................................) que serão pagos de acordo com o cronograma físico-financeiro, a contar da 
certificação de que os serviços foram executados e aceitos, mediante a apresentação da Fatura devidamente 
atestada, contendo o número da Tomada de Preços, do contrato, a descrição individualizada dos serviços 

prestados com os respectivos valores unitário e total, bem como a apresentação de prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, e, a Prova de Regularidade Fiscal, Trabalhista, Federal, 
Estadual e Municipal devidamente atualizadas, inclusive a do município onde os serviços serão prestados. 

 

3.1.2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se índices 
econômicos oficiais, de acordo com as normas legais e de mercado, INPC (Índice Nacional de preço ao 
consumidor, da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado 
o IGPM (Índice Geral de Preços de mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com 

o índice específico eleito pelo Governo Federal que regula a variação de valor dos serviços, no período. 

 

3.1.3 A Secretaria de Estado da Educação pagará, à contratada, o valor dos serviços executados, baseado 
em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos 

anexados: 

 

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização; 

 

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

3.1.3.3 Certidão Negativa de Débito do ISS, referente ao município onde as obras ou serviços venham a ser 
prestados ou executados. 

 

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS; 

 

3.1.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e 
respectiva folha de pagamento; 

 

3.1.3.6 Declaração Contábil – Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços 
referentes à fatura apresentada estão contabilizados. 

 

3.1.3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. 

 

3.1.3.8 Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada, na forma do item 5.8 do Edital. 

 

3.1.3.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que 
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comprovem a sua regularidade fiscal. 

 

3.2 Para o pagamento da 1ª medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item 
3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos 
serviços contratados. 

 
 

3.3 Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura, 
devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 
3.1.3.1 a 3.1.3.7, deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo 

de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação. 

 

3.4 DO REAJUSTAMENTO: 

 

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da data de 
apresentação do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital. 

 

3.4.2 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do 

Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula; 

 

M = V ( I / Io ) 

Onde: 

 

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes. 

V - Valor inicial das parcelas remanescentes. 

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a 
proposta se referir. 

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$ 

  . A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma: 
 

 

Dotação Orçamentária: 

Natureza de Despesa: 

Fonte de Recurso: 

 

 
4.1.1 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas 
nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada 
exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho 

Complementar. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO 

 

5.1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato, 
ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato na imprensa oficial. 

 

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 

5.3 PRORROGAÇÃO: 

 

5.3.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a 
necessidade da contratante, a Lei Federal nº 8.666/93 e a legislação pertinente. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Secretaria de 
Educação. 

 

6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente 
disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de  inteira 
responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4º § 4º; artigo 5º parágrafo único; artigo 8º 

inciso 1º, 2º e 3º da Resolução nº 1.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA. 

 

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos 
trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, 
aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro 

RT. 

 

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA 
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou 

serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

 

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de 
sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

 

6.5 Serão obrigatoriamente registrado no “Diário de Obra”: 

 

6.5.1 PELA CONTRATADA: 

 

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
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6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 

 

6.5.1.3 As consultas à fiscalização; 

 

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

 

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

 

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização; 

 

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 

 

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro; 

 

6.5.2 PELA FISCALIZAÇÃO: 

 

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5.1.1 e 6.5.1.2 anteriores; 

 

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e 

cronograma; 

 

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências; 

 

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência 
simultânea para a autoridade superior; 

 

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

CONTRATADA; 

 

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 

 

6.5.2.7 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO 

 

7.1 Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor 
competente da SEDUC; 

 

7.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC 
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7.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura. 

 

7.3.1 A cópia do “Diário de Obra” que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada 
em epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de 
parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra. 

 

7.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC. 

 

7.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, 
o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o. 

 
 

 

7.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada 
pela contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica 

comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no 
Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da 
Lei 8666/93 e as normas da Lei nº 8.078/90. 

 

7.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas 
e Cronograma Físico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de serviço. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

 

8.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade 
de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e 
devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na 

elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATDA do local onde os serviços serão 
realizados, nos termos do §3º do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, e nos limites fixados no §2º do referido artigo. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

9.1 Este instrumento poderá ser rescindido pela contratada, reconhecido os direitos da Administração, com 
observância ao art. 77 da Lei 8.666/93, em atenção ao art. 55, IX da mesma norma: 

 

Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78 
da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização e sem prejuízo das 
penalidades pertinentes, aplicando quando cabível, o disposto no § 2º do art. 79 da Lei nº 8.666/93. O 
descumprimento de qualquer Cláusula ou simples condição do Contrato, assim como a execução do seu 

objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE 
de rescindi-lo, mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o 
de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as 

prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia; 

Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; 

Judicialmente, nos termos da legislação; 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

10.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções 
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes 

limites máximos: 

 

I – 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total 

da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-
se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 
 

 

II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não 
cumprido; 

 

III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre 

a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo. 

 

10.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei. 

 

10.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação. 

 

10.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou 
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei, 
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório. 

 

10.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado. 

 

10.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a 

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei 
nº 8.666/93. 

 

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a 

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
demais cominações legais. 
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10.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis. 

 

10.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 é de competência exclusiva do 

Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 

10.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e 
a ampla defesa. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

11.1 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação 
da sua perfeita execução, da seguinte forma: 

 

11.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da 

contratada. 

 

11.1.2 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto 
no art. 69 da Lei nº 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado novo 
prazo, após os ajustes necessários. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

 

12.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste 
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa 

de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração 
Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual 
nº 144, de 24 de julho de 2018. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA 

 

13.1 Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público 
ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos 

direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 
1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu 
julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO 
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente 

à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGISTRO 
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14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei nº 5.194, de 14/12/66 
e resolução 425, de 18/12/1998, do CONFEA. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais 
utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente 
desta Pasta. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito 
no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, a contar da data da sua assinatura. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 
 

17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços nº 000/2019, vinculando-se ao 
Processo nº 2018.0000.604.9899 e proposta da Contratada. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

18.1 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de 
Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro. 

 

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso XII, da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas. 

 

 

 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Goiânia, aos 

  dias do mês de  de 2019. 

 

 

 
APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA 

Secretária de Estado da Educação 
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OBERDAN HUMBERTON RODRIGUES VALLE 

Procurador do Estado – CHEFE DA PROCURADORIA SETORIAL 

 

 

 

 
CONTRATADA: 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1  

Nome: 

CPF: 

 

2  

Nome: 

CPF: 
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